Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia /CCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10925.905349/2011-22

Voluntério

3401-010.621 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Cdmara / 12 Turma Ordinaria
27 de setembro de 2022

COOPERATIVA CENTRAL AURORA-ALIMENTOS

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracao: 01/01/2011 a 31/03/2011
COFINS..CREDITO. ATO COOPERATIVO. IMPOSSIBILIDADE.

Inexistindo pagamento das contribui¢cGes ndo ha direito ao crédito bésico e, no
caso, por Precedente Vinculante, ndo ha incidéncia das contribuicGes no ato
cooperativo, isto é, de transferéncia de mercadorias entre associado e
associacao.

COFINS. FRETE. INSUMO. POSSIBILIDADE.

Fora a hipotese do frete de venda, o frete segue o regime geral de creditamento
das contribui¢des essencial (como o frete no curso do processo produtivo) ou
relevante (como o frete de aquisi¢cdo de insumos) ao processo produtivo,
possivel a concessdo do crédito.

COFINS. CREDITO PRESUMIDO. CALCARIO. IMPOSSIBILIDADE.

Por ndo se tratar de corretivo para solo, o calcéario ndo é beneficiado com a
aliquota zero das contribui¢cdes descritas no artigo 1° da Lei 10.925/04, sendo
de rigor a concessao de crédito se e quando a operacao for tributada (CSTO1).

COFINS. MATERIAL DE EMBALAGEM. INSUMO. POSSIBILIDADE.

O material de embalagem segue a regra dos demais insumos das contribui¢fes
ndo cumulativas, essencial ou relevante ao processo produtivo (leia-se, da porta
de entrada até a porta de saida, inclusive) é insumo, caso contrario, nao.

CREDITO. FRETE NA TRANSFERENCIA DE INSUMOS ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. POSSIBILIDADE

Por integrar o valor do estoque de matéria-prima, é possivel a apuracdo de
crédito a descontar das contribui¢cdes ndo-cumulativas sobre valores relativos a
fretes de transferéncia de matéria-prima entre estabelecimentos da mesma
empresa.
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 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2011
 COFINS. CRÉDITO. ATO COOPERATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
 Inexistindo pagamento das contribuições não há direito ao crédito básico e, no caso, por Precedente Vinculante, não há incidência das contribuições no ato cooperativo, isto é, de transferência de mercadorias entre associado e associação.
 COFINS. FRETE. INSUMO. POSSIBILIDADE.
 Fora a hipótese do frete de venda, o frete segue o regime geral de creditamento das contribuições essencial (como o frete no curso do processo produtivo) ou relevante (como o frete de aquisição de insumos) ao processo produtivo, possível a concessão do crédito.
 COFINS. CRÉDITO PRESUMIDO. CALCÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
 Por não se tratar de corretivo para solo, o calcário não é beneficiado com a alíquota zero das contribuições descritas no artigo 1° da Lei 10.925/04, sendo de rigor a concessão de crédito se e quando a operação for tributada (CST01).
 COFINS. MATERIAL DE EMBALAGEM. INSUMO. POSSIBILIDADE.
 O material de embalagem segue a regra dos demais insumos das contribuições não cumulativas, essencial ou relevante ao processo produtivo (leia-se, da porta de entrada até a porta de saída, inclusive) é insumo, caso contrário, não.
 CRÉDITO. FRETE NA TRANSFERÊNCIA DE INSUMOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. POSSIBILIDADE 
 Por integrar o valor do estoque de matéria-prima, é possível a apuração de crédito a descontar das contribuições não-cumulativas sobre valores relativos a fretes de transferência de matéria-prima entre estabelecimentos da mesma empresa.
 FRETE. INSUMO. POSSIBILIDADE.
 Fora a hipótese do frete de venda, o frete segue o regime geral de creditamento das contribuições essencial (como o frete no curso do processo produtivo) ou relevante (como o frete de aquisição de insumos) ao processo produtivo, possível a concessão do crédito.
 COFINS. CRÉDITO PRESUMIDO. LOCAL DE REGISTRO CONTÁBIL. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.
 O objeto do processo administrativo fiscal de compensação e ressarcimento é o crédito a ressarcir ou compensar, se uma questão contábil em nada interfere neste montante, esta não deve ser preocupação do julgador.
 GLOSA. ALTERAÇÃO DOS FUNDAMENTOS. POSSIBILIDADE.
 Desde que não implique em reformatio in pejus, é possível a alteração do fundamento de glosa de créditos.
 COFINS. PERCENTUAL DE CRÉDITO PRESUMIDO. SÚMULA CARF 157.
 O percentual da alíquota do crédito presumido das agroindústrias de produtos de origem animal ou vegetal, previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004, será determinado com base na natureza da mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindústria, e não em função da origem do insumo que aplicou para obtê-lo.
 COFINS. CRÉDITO PRESUMIDO. DEDUÇÃO NA ESCRITA NO PERÍODO DE APURAÇÃO.
 O crédito presumido da Lei 10.925/04 somente é dedutível no mês de apuração, logo, o saldo não pode ser transportado para meses subsequentes.
 ART. 54 DA LEI 12.350/2010. VIGÊNCIA. 20 DE DEZEMBRO DE 2010.
 A partir de 20 de dezembro de 2010 as operações descritas no artigo 54 da Lei 12.350 gozam de suspensão das contribuições, encontre-se esta suspensão descrita ou não em Nota Fiscal. A inscrição em nota fiscal deve ser entendida aqui como �novos critérios de apuração ou processos de fiscalização� para os quais o artigo 143 § 1° do CTN permite a vigência retroativa.
 RESISTÊNCIA ILEGÍTIMA. SÚMULA CARF Nº 125.
 Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos recursos repetitivos, é devida a correção monetária no ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime não cumulativo, permitindo, dessa forma, a correção monetária inclusive no ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas.
 A Súmula CARF nº 125 deve ser interpretada no sentido de que, no ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros apenas enquanto não for configurada uma resistência ilegítima por parte do Fisco, a desnaturar a característica do crédito como meramente escritural.
 Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, o termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime não cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo Fisco.
 Sobre os valores compensados pelo contribuinte (compensação voluntária) e pela Receita Federal (compensação de ofício), ou pagos pela Fazenda Nacional durante este prazo, não deve incidir correção monetária. (Acórdão 3401-008.364)
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para I - reverter a glosa sobre: 1. Serviços empregados na manutenção das máquinas e equipamentos industriais, materiais empregados na manutenção predial das indústrias, materiais para a desinfecção e limpeza das máquinas e instalações industriais, uniformes e materiais de proteção e segurança dos trabalhadores e produtos intermediários utilizados no processo produtivo; 2. Materiais e serviços utilizados na manutenção elétrica do maquinário e materiais e serviços utilizados nas caldeiras e torres de resfriamento; 3. Serviço de tratamento de águas; 4. recipientes utilizados para o acondicionamento e movimentação interna de produtos semielaborados; 5. serviços de coleta de lixo, conserto de máquinas e equipamentos, fornecimento de água potável, lavagem de uniformes, dedetização e industrialização por terceiros; 6. Calcário utilizado na ração animal quando o calcário tiver a saída tributada pelas contribuições; 7. Ao filme strech, as bobinas, o papel kraft e os sacos de papel kraft, as fitas adesivas, o hot melt, as tintas para carimbos, adesivos Jet-Melt, etiquetas adesivas do leite em pó e do composto lácteo, big bags, caixas de papelão e caixas térmicas, fundo de papelão e folhas miolo ondulado para proteção das caixas, pallets nos quais as caixas são empilhadas, tampas das caixas, embalagem de ovos, cantoneiras, os sacos de polipropileno transparente E aos fretes destes produtos; 8. Fretes no sistema de parceria e integração; 9. Despesas com movimentação dos insumos no curso do processo produtivo; 10. Fretes tributados de mercadorias não sujeitas ao pagamento das contribuições; 11. Despesas com manutenção de poço artesiano; 12. Ativos importados descritos nos moldes da planilha do anexo V da fiscalização; 13. Créditos de depreciação de suínos reprodutores à taxa de 40% ao ano; 14. Papel kraft para leite em pó; 15. Dos créditos presumidos da Lei 10.925/04, fixando a alíquota em 60% do crédito básico; II � corrigir pela SELIC os créditos reconhecidos, do 361° dia após a data do protocolo do PER até a data do efetivo ressarcimento. Vencido no item 7 acima o conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, que concedia o crédito em maior amplitude. Vencido no item 10 acima o conselheiro Marcos Antônio Borges, que não concedia o crédito.
 (documento assinado digitalmente)
 Ronaldo Souza Dias � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Oswaldo Gonçalves de Castro Neto - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo Garcia Dias dos Santos, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Marcos Antonio Borges (suplente convocado(a)), Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, Ronaldo Souza Dias (Presidente). Ausente a Conselheira Fernanda Vieira Kotzias.
  1.1. Por bem descrever os fatos adoto como relatório aquele proferido pelo Órgão Julgador de Piso:
Trata o presente processo de manifestação de inconformidade apresentada em face do deferimento parcial de Pedido de Ressarcimento de n° 42477.17244.311011.1.5.09-2036), no valor de R$ 3.549.513,76, de créditos de Cofins não cumulativa vinculados receitas de exportação realizadas no 1° trimestre de 2011. Foi deferido à interessada o montante de R$ 1.242.978,45, que foi utilizado para compensar parcialmente débitos declarados em diversas Dcomp vinculada ao PER, conforme Informação Fiscal de fls. 3.031/3.032. 
Na Informação Fiscal (fls. 2.982/3.013), o Auditor Fiscal disserta sobre a legislação de regência do PIS/Pasep e da Cofins não cumulativa, discorre sobre o ônus da prova em pedidos de ressarcimento e do procedimento de auditoria. 
Explica que Cooperativa Central Aurora Alimentos desenvolve as atividades como a fabricação de produtos de carne, abate de suínos, comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados, criação de suínos, fabricação de alimentos para animais, abate de aves, produção de pintos de um dia, produção de ovos, preparação de leite, entre outros. 
Relata que detectou diversas inconsistências na apuração do crédito pleiteado. Informa que, a partir das informações repassadas pela fiscalizada, realizou glosas nas seguintes rubricas do Dacon: 
1. bens para revenda (listados no Anexo I): 
o aquisições de mercadorias adquiridas de empresas cooperadas; 
o aquisições de produtos agropecuários (NCM 01.03 e 02.03) com suspensão de pagamento das contribuições; 
o dispêndios com frete sobre transferência de produtos acabados e fretes dobre transferência; 
2. bens e serviços utilizados como insumos (listados nos Anexos II e III): 
o Material de embalagens e etiquetas; 
o Material de uso e consumo; 
o Peças de reposição e serviços gerais; 
o Material de segurança; 
o Conservação e limpeza; 
o Fretes entre estabelecimentos da Cooperativa Central Aurora para envio/retorno de industrialização/armazenagem/venda, como frete sobre transferência produto acabado, frete sobre transferência de insumos, frete sobre parcerias aves, frete sobre parcerias ração, entre outros; 
o Aquisições de produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e carne de frango classificada no código 0210.99.00, da NCM, de pessoa física ou com suspensão do pagamento de PIS/Cofins; 
o Aquisições de produtos classificado no código 0504, com suspensão do pagamento de PIS/Cofins; 
o Aquisições de insumos ou mercadorias sujeitas à alíquota zero, como sêmen suíno, hortícolas e frutas, classificadas nos capítulos 7 e 8, calcáreo calcítico, entre outros; 

Aquisições de insumos de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08 e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, com suspensão de pagamento de PIS/Cofins; 
o Aquisições de produtos de cooperados pessoas jurídicas; 
o Aquisições de produtos classificados nos códigos 8 a 12, 15, 1701 e 23, da NCM, com suspensão do pagamento de PIS/Cofins; 
o Aquisições de produtos classificados no código 2309.90 da NCM, com suspensão do pagamento de PIS/Cofins; 
o Aquisições de combustíveis e derivados: Óleo Combustível, lubrificantes, graxa, gás GLP a granel, lincomicina (NCM correta: 3004.20.410), que não geram créditos de PIS/Cofins, em virtude de compra de produto com incidência monofásica e de não se enquadrarem no conceito de insumo; 
o Aquisições de serviços que não se agregam ao produto; 
o Diferença de créditos entre o batimento dos valores declarados no Dacon e os arquivos digitais apresentados. 
3. armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda (Anexo IV): 
o remessa de vasilhame ou sacaria; 
o transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiro; 
o remessa em doação, bonificação ou brinde; 
o outras saídas de mercadorias ou prestação de serviços não especificados; 
o remessa por conta e ordem de terceiros em venda ordem ou armazém geral; 
o remessa para industrialização por encomenda; 
o glosa de valores que foram informados a maior no Dacon, em relação aos arquivos digitais apresentados. 
4. encargos de depreciação e amortização de bens do ativo imobilizado (Anexo V): 
o encargos de depreciações sobre importações de bens; 
o itens sem a informação nos campos "número de nota fiscal", "nome do fornecedor" e "CNPJ do fornecedor"; e 
o encargos de depreciação de suínos reprodutores, em desacordo com a IN/SRF n° 162/1998, ou amparado por laudo técnico idôneo, conforme art. 310, do Decreto n° 3.300/99. 
5. encargos de amortização de edificações e benfeitorias (Anexo VI): 
o itens sem o preenchimento dos campos "N° Nota Fiscal", "Fornecedor" e "CNPJ Fornecedor" ou o campo "Fornecedor" com a seguinte informação: "dvs notas ficais e dvs fornecedores". 

6. crédito presumido � atividades agroindustriais: 
o créditos alocadas indevidamente nos campos �Não tributada no Mercado Interno� e de �Receita de Exportação�; 
o aplicação incorreta do percentual de 60% do inciso I do §3° do art. 8o sobre os insumos adquiridos como: 0103.10.00 (animais vivos da espécie suína - reprodutores de raça pura), 0103.91.00 (animais vivos da espécie suína - de peso inferior a 50 KG); 0103.92.00 (animais vivos da espécie suína - de peso igual ou superior a 50 KG); 0105.94.00 (animais vivos - galos e galinhas); 1005.90.10 (milho - em grãos); 4401.10.00 (lenha em qualquer estado); 4401.30.00 (serragem); 4402.90.00 (carvão vegetal - outros). 
7. Créditos a descontar na importação: aquisição de produtos importados que não se enquadram na categoria de insumos. 
Por fim, faz um resumo das glosas realizadas e demonstra o crédito deferido. 
Cientificada em 17/05/2016, a contribuinte apresentou em 16/06/2016 a manifestação de inconformidade fls. 3.039/3.112, a seguir sintetizada. 
Primeiramente, faz um resumo dos fatos e das glosas realizadas. 
No tópico "Aquisições de bens para revenda", diz que as glosas foram efetuadas sob três fundamentos: mercadorias adquiridas de cooperados, mercadorias adquiridas com suspensão e frete sobre transferência de produtos acabados. 
Relativamente à glosa de aquisições de cooperados, diz que as notas fiscais glosadas são as constantes do "Anexo I - Aquisição Para Revenda de Suínos Reprodutores de Cooperados", realizadas com base nos incisos I e II do art. 23 da IN RFB n° 635/2006. Aduz que os arts. 3° das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 não trazem tal vedação, razão pela qual o citado ato normativo ofende o princípio da legalidade. Argumenta, ainda, que as saídas desses suínos para revenda são normalmente tributados nos fornecedores. 
Salienta, ademais, que adquiriu suínos para revenda de pessoas jurídicas não associadas no valor de R$ 2.450,00, conforme Anexo II, cuja importância também foi glosada sob o argumento de que se trata de venda com suspensão da incidência do PIS/Pasep e de Cofins. Aduz, todavia, que os suínos destinados à revenda são integralmente tributados pelas citadas contribuições. 
No que tange à glosa de aquisições de produtos agropecuários (NCM 01.03 e 02.03), esclarece que elas foram efetivadas porque aplica-se a suspensão de pagamento das contribuições aos produtos adquiridos, nos termos da Lei n° 12.350/2010 e arts. 2° e 16, da IN/RFB n° 1.157/2011. Diz que os documentos glosados estão indicado no "Anexo II - Aquisição Para Revenda de Suínos Reprodutores" e que, em relação às mercadorias destinadas à revenda, não se aplica a suspensão do pagamento das contribuições, prevista no art. 54, III, da Lei n° 12.350/2010. Informa que, no caso, trata-se de animais de alto valor genético que não se destinam à produção das mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, e sim, à revenda, de modo a gerar o crédito pretendido.
No que se refere à glosa de fretes relativos a transferências de produtos acabados entre os estabelecimentos da cooperativa, diz que os documentos glosados estão relacionados no "Anexo III - Transferências de Produtos Acabados Entre os Estabelecimentos da Cooperativa". Relata possuir unidades produtoras localizadas em diversos Estados da Federação e que os produtos são transferidos das unidades produtoras para as filiais comerciais. Entende que o valor do frete integra o custo das mercadorias, nos termos do art. 289, § 1°, do RIR/1999. 
No tópico "material de embalagem e etiquetas", aduz que a legislação não faz qualquer distinção entre embalagem de apresentação e transporte. Entende que qualquer embalagem utilizada no processo produtivo gera direito ao crédito, pois não há normas que vedam tal crédito. Diz que a tese da fiscalização já foi rechaçada pelo CARF. Reclama que o conceito de insumos do IPI é de aplicação inadequada ao PIS/Pasep e à Cofins. Alega que não é devida a glosa do crédito sobre as embalagens, que são de apresentação dos produtos destinados à venda. Relata, ainda, que dada a natureza das mercadorias - alimentos congelados para consumo humano - é irrecusável reconhecer que as embalagens, mesmo constituindo invólucro externo para acondicionamento de embalagens menores, cumprem a função relevante de conservação do produto, de modo que a preservação das propriedades do alimento constitui utilidade adicional e complementar à mera função de transporte do conteúdo, razão pela qual tem direito ao crédito sobre tais embalagens. 
Relativamente ao "Material de Uso e Consumo, Peças de Reposição e Serviços Gerais, Material de segurança e material de conservação e limpeza", alega que a fiscalização glosou créditos relativos a valores de despesas classificadas como insumos, em virtude da essencialidade dos mesmos para a fabricação dos produtos destinados à venda. Diz que a glosa foi perpetrada em decorrência da aplicação do conceito restritivo de insumos trazido pelas Instruções Normativas n°s 247/2002 e 404/2004. Entende que o conceito de insumos deve ser feito com base no conceito de custos dado pela legislação do IRPJ. Sustenta que a legislação do IPI é inapropriada a fornecer o conceito de insumos utilizado pela fiscalização. Esclarece, com base em doutrina, que "o termo insumo utilizado deve necessariamente compreender os custos e despesas operacionais da pessoa jurídica, na forma definida nos artigos 290 e 299 do RIR/99, e não se limitar apenas ao conceito trazido pelas Instruções Normativas n° 247/02 e 404/04 (embasadas exclusivamente na (inaplicável) legislação do IPI)". Conclui que todas os bens glosados são utilizados diretamente no seu processo produtivo, razão pela qual requer a reversão das glosas efetivadas. 
Alega que os materiais de uso e consumo, as peças de reposição e serviços gerais, o material de segurança, material de limpeza e conservação, assim nomeados pela autoridade fiscal, tratam-se na verdade de bens e serviços utilizados e necessários para a atividade industrial de fabricação de carnes e derivados, estando albergadas na definição de insumo, como reconhecido pela Solução de Consulta n° 8.002, de 07 de março de 2016. 
Relativamente ao "material de segurança", explica como as aquisições de EPI, materiais de segurança e uniformes são contabilizadas, com o fim de demonstrar que tais gastos integram os custos dos produtos que fabrica. Entende que, por estarem relacionados ao processo produtivo, geram o direito a crédito na condição de insumos. 
No que refere às glosas de "produtos de conservação e limpeza de máquinas e equipamentos", repete as alegações acima aduzidas, esclarece como são utilizados no seu processo produtivo, tece considerações sobre como são contabilizados e, por fim, requer o crédito na condição de insumos.
Relativamente a gastos com bens utilizados na "manutenção predial", explica que as glosas ocorreram em relação a bens e serviços utilizados na manutenção predial, serviços de pintura e construção civil realizados nos estabelecimentos fabris (unidades industriais), bem como no caso das aquisições dos itens utilizados nas referidas manutenções. Repete as considerações acima já aduzidas e requer o crédito dos bens glosados sob essa justificativa, alegando que eles são insumos de seu processo produtivo. 
No que tange às "aquisições de calcário", afirma que a autoridade glosou as aquisições desses bens, alegando se tratar de gastos com manutenção predial. Esclarece, entretanto, que são bens destinados à fabricação de ração, ou seja, são insumos de seu processo produtivo. Informa que sua utilização como insumo pode ser verificada pelas contas contábeis em que tais dispêndios são controlados. 
Por fim, relata que os bens glosados sob os argumentos de que são bens de uso e consumo, peças de reposição, serviços gerais, material de segurança e materiais de conservação e limpeza estão relacionados no Anexo IV, que trouxe aos autos. 
No que tange à "glosa de encargos de depreciação e amortização de bens do ativo imobilizado", relata que a fiscalização realizou diversas glosas sob as seguintes justificativas: 
? glosa de créditos de bens que não são utilizados na produção de mercadorias destinados à venda; 
? glosa de créditos de bens importados; 
? itens sem informações necessárias à verificação do crédito; e 
? encargos de depreciação de suínos reprodutores "em desacordo com a IN/SRF 162/1998, ou amparado por laudo técnico inidôneo". 

Entende que as glosas estão equivocadas, uma vez que a fiscalização aplica o conceito restritivo de insumos. Apresenta, a fim de demonstrar a pertinência dos bens com o processo produtivo, o Anexo V. Diz que selecionou alguns dos bens glosados, em relação aos quais carreia aos autos a nota fiscal, o razão contábil que demonstra o registro do bem em conta do ativo imobilizado e laudo técnico detalhando a finalidade do bem e sua utilização no processo produtivo. 
Aduz que, igualmente, é indevida a glosa do crédito sobre os encargos de depreciação relativos a bens importados. Alega ser incorreto afirmar que o direito ao crédito se aplica exclusivamente aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no país, pois a Lei n° 10.865/2004 é clara em autorizar o crédito também sobre os bens importados. Argumenta que o despacho decisório recorrido nega vigência às disposições contidas no inciso V do art. 15 da Lei n° 10.865/2004, razão pela qual deve ser reconhecido o crédito sobre os documentos constantes no Anexo VI. 
Em relação aos itens sem a informação nos campos "número de nota fiscal", "nome do fornecedor" e "CNPJ do fornecedor", afirma que os bens em questão são compostos por mais de um documento fiscal, tendo apresentado à autoridade fiscal a composição detalhada dos respectivos bens. Reclama que a fiscalização se limitou à análise de apenas parte da informação apresentada, sob o pretexto de, por falta de informações, glosar o crédito. Apresenta no Anexo VII a relação detalhada dos bens adquiridos e que têm origem em mais de um documento fiscal. Aduz que tal relatório permite identificar todas as informações relevantes para legitimar o crédito pleiteado. 
Requer, por fim, a reversão das glosas relativas aos encargos de depreciação dos suínos reprodutores, conforme valores indicados no Anexo VIII. Diz que se creditou de PIS/Pasep e de Cofins sobre a depreciação de "Suínos Reprodutores", cujo encargo foi calculado a uma taxa anual de 40%, que tem amparo em laudo técnico, segundo o qual, a vida útil dos "suínos reprodutores" é de 30 meses. Assevera que a taxa de depreciação diferente daquelas estabelecidas pela RFB tem amparo legal no §1° do art. 310 do RIR/99, razão pela qual não pode se falar em contrariedade com a Instrução Normativa SRF n° 162/1998. Argumenta, outrossim, que ainda que o laudo técnico não atendesse aos requisitos estabelecidos, no mínimo, deveria ter sido aplicada a taxa de 20% ao ano, nos termos do contido no art. 1° da IN n° 162/1998, fato que não ocorreu, visto que a fiscalização simplesmente excluiu os bens da base de créditos do período. 
No tópico "glosa de encargos de amortização de edificações e benfeitorias", informa que a fiscalização glosou créditos informados nesta rubrica sob a justifica de que as planilhas demonstrativas do créditos eram incompletas. Esclarece que as edificações e benfeitorias realizadas, regra geral, são operações que envolvem diversos documentos fiscais. Diz que uma edificação ou benfeitoria leva tempo para ser construída e nelas são empregados vários materiais que são adquiridos de diversos fornecedores e que enquanto a edificação ou a benfeitoria estiver na fase de construção, todos os gastos com materiais, mão de obra, serviços em geral, encargos tributários, etc., são registrados em conta específica pertencente ao grupo "obras em andamento" do ativo imobilizado. Expõe que ao fim da obra apura-se o custo da mesma, valor que é transferido para o ativo imobilizado e constitui o valor do bem a ser incorporado ao imobilizado da empresa. Aduz que, desse modo, é natural que o custo de uma edificação ou benfeitoria é composto por "diversas notas fiscais" relativas a todos os materiais empregados, assim como os materiais podem ter sido adquiridos de "diversos fornecedores". Entende que tal circunstância não inviabiliza a verificação dos documentos que deram origem a determinado item do imobilizado. Traz aos autos o Anexo IX, a fim legitimar o crédito pleiteado. 
No tópico �crédito presumido � atividades agroindustriais�, afirma que o crédito presumido foi, inicialmente, previsto no art. 3o das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003, mas que, posteriormente, passou a ser disciplinado pelo art. 8o da Lei n° 10.925/2004. Diz que a RFB negou o direito ao ressarcimento, sob a alegação de que o art. 5o da Lei n° 10.637/2002 e o art. 6o da Lei n° 10.833/2003, ao tratarem da compensação ou ressarcimento, referem-se exclusivamente aos créditos apurados na forma de seu artigo 3o das citadas leis, de modo que o crédito presumido definido pelo art. 8o da Lei n° 10.925/2004 só poderia ser utilizado para dedução do PIS/Cofins devidos nas operações do mercado interno. 
Aduz que tal entendimento inviabiliza a possibilidade de recuperação do tributo, pois, se suas receitas provierem exclusivamente de operações de exportação, os créditos presumidos ficarão sem qualquer serventia dada a impossibilidade de compensação com outros tributos ou devolução em dinheiro. 
Alega que a interpretação literal dos arts. 5o e 6o das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 podem dar sustentação ao entendimento fazendário, mas essa não é a única maneira de se interpretar tal norma. Salienta que os créditos presumidos deixaram de figurar nas disposições do artigo 3o das citadas leis pela simples necessidade de adequá-los à realidade da não cumulatividade das contribuições. Afirma que não se justifica no modelo não cumulativo apuração de créditos presumidos na ordem de 70% (PIS) e de 80% (Cofins) que eram os créditos que existiam nos tempos da incidência cumulativa. Entende que essa é a razão da revogação dos §§ do artigo 3o daquelas leis. Argumenta que tal mudança jamais teria objetivado impedir a compensação ou ressarcimento de créditos presumidos. 
Assevera que, mesmo na vigência da Lei n° 10.925/2004, os créditos presumidos são passíveis de compensação ou de ressarcimento, como previsto nos arts. 5o e 6o das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003, em razão de que o §1o desses artigos regula a utilização dos créditos apurados na forma do respectivo art. 3o e não dizem que são exclusivamente aos créditos relacionados no artigo 3o de ambas as leis. Entende que tanto os créditos ordinários como os presumidos vinculam-se à forma dos créditos estabelecida pelo artigo 3o das referidas leis, sendo, por isso, passíveis de ressarcimento. 
Reclama que apenas reconhecer a manutenção dos créditos sem possibilitar sua utilização implica exportar produtos onerados pelo PIS/Cofins, em razão da incidência presumida dessas contribuições nas etapas de circulação dos bens utilizados como insumos na produção do produto exportado, fato que afronta os objetivos estabelecidos pelo legislador, que é o de não se exportar tributos. 
Alega, outrossim, que o crédito presumido do PIS e da Cofins constitui uma forma de subvenção, que é definida pelo art. 12, § 3o, da Lei 4.320, de 1964. Com base em doutrina, afirma que o crédito presumido em debate funciona como estímulo financeiro para reduzir o impacto tributário existente sobre a produção. 
Conclui que deve ser autorizado o ressarcimento do crédito presumido na proporção da receita de exportação. 
Relativamente ao "percentual da alíquota do credito presumido sobre a aquisição de suínos, leitões, aves para abate, milho, milho quebrado e lenha", aduz que calculou o referido crédito com base no percentual de 60% sobre as alíquotas do PIS/Cofins, mas que fiscalização entendeu que o percentual é de 35%, glosando a diferença de valores. Explica que esses bens são insumos, os quais são empregados na produção de mercadorias de origem animal classificados nos capítulos 2 (cortes resultantes do abate de suínos e aves) e 16 (embutidos) e que, para tais produtos, o crédito presumido é de 60%. Assevera que se o §10 do art. 8° da Lei n° 10.925/2004 determina que, para efeitos de interpretação do §3°, o direito ao crédito no percentual de 60% abrange os insumos aplicados nos produtos ali referidos, de modo que a glosa realizada representa insubordinação à lei. Aduz que, mesmo se entendesse que o § 10 da lei não tem caráter interpretativo, nos termos do art. 8° da Lei n° 10.925/2004, pelo menos em relação às aquisições de suíno padrão, leitões para terminação e aves para abate o percentual estabelecido é de 60% sobre o valor da aquisição. 
No que se refere ao "crédito presumido sobre as aquisições de milho inteiro e quebrado", requer, de igual modo, que seja reconhecido o direito ao crédito presumido tendo por base a alíquota de 60%, em razão de que tais insumos são destinados à alimentação de aves e suínos. 
Aduz que o mesmo deve se dizer em relação à aquisição de lenha, que é utilizada como combustível no processo de fabricação dos produtos derivados de suínos e aves. 
Conclui que não é cabível a aplicação do percentual de 35% para a determinação do crédito presumido sobre os insumos de origem vegetal e animal, suínos (NCM 0103.10.00 e 0103.92.00), leitões para terminação (NCM 0103.91.00), aves para abate (NCM 0105.94.00), milho (NCM 1005.90.10), lenha (NCM 4401.10.00 e 4401.30.00) e carvão para lenha (NCM 4402.90.00), haja vista que referidos insumos foram utilizados na produção de bens dos capítulos 2 e 16, destinados à venda. 
Destaca, ainda, que há erros no cálculo desenvolvido para a determinação do limite de crédito passível de utilização. Diz que, pelo que pôde compreender do "Demonstrativo de Apuração de Créditos PIS/Cofins" da fiscalização, que, a pretexto de aplicar a limitação na utilização do crédito presumido prevista no art. 9° da Lei n° 11.051/2004, desprezou o saldo do crédito presumido da contribuição acumulado em períodos anteriores. Alega que a disposição é clara, no sentido de que a limitação no cálculo do crédito presumido previsto se aplica exclusivamente aos bens recebidos de cooperados, de modo que os créditos de bens adquiridos de não cooperados (terceiros) não possuem a limitação no cálculo do crédito presumido. Explica que adquiriu bens de cooperados e de não cooperados, conforme arquivo digital disponibilizado à fiscalização, mas que esta aplicou a limitação em relação a todas as aquisições, o que contraria a lei. Pede a revisão do cálculo da limitação do crédito presumido agroindustrial efetuado, quer pelo fato de ter incluído no cálculo do limite aquisições de não cooperados, quer pelo fato de ter considerado outras exclusões que não as previstas no art. 15 da Medida Provisória n° 2.158-35/2001. 
No que concerne à "glosa de créditos sobre insumos importados", reclama que a fiscalização glosou créditos calculados sobre bens importados, com o argumento de que eles não se agregam aos produtos produzidos. Aduz que os bens tratados são utilizados diretamente no processo produtivo. Informa que os bens glosados são bens utilizados como embalagens, insumos para ração e peças utilizadas na manutenção de máquinas e equipamentos utilizados diretamente no processo produtivo. Trata novamente sobre o conceito de insumos. Traz aos autos o Anexo X, o qual contém relação dos bens glosados. 
No que se refere à "glosa de fretes entre estabelecimentos da empresa, frete sobre sistema de parcerias, frete sobre compra de suínos/aves e fretes sobre produtos acabados, discorre sobre os créditos em relação aos serviços de transporte e sobre o arts. 289 e 290 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99. Entende que a interpretação que se extrai das normas legais é o de que o valor do frete integra o custo de aquisição dos bens e, nesta condição, compõe a base de cálculo dos créditos do PIS/Pasep e da Cofins. Requer o direito de deduzir créditos de PIS/Pasep e Cofins calculados sobre valor dos gastos com frete, são assegurados para os seguintes serviços de transporte: 
? de bens utilizados como insumos na prestação de serviços e produção ou fabricação de bens destinados à venda; 
? de produtos em produção ou fabricação entre unidades fabris do próprio contribuinte ou não; 
? de bens ou produtos acabados, com ônus suportado do vendedor. 
Na sequência, discorre sobre o direito ao crédito sobre "fretes sobre transferência de produtos acabados", que são transporte de bens entre as unidades produtoras e as filiais comerciais. Argumenta que tais dispêndios são custos que se agregam ao produto final. Assevera que tais gastos se revestem da característica de serviços utilizados como insumos na fabricação dos produtos destinados à venda. Informa que o Anexo XIV demonstra o crédito pretendido.
No que toca aos "fretes sobre transferência de insumos de produção", explica que se referem a serviços de transporte de produtos semi-elaborados, como por exemplo, peito, coxa e sobre-coxa desossados de frango, pele de frango, pernil, paleta, sobre-paleta, retalhos e toucinho de suínos, carne mecanicamente separada de frango, barriga suína, entre outros, que são transferidos entre unidades produtoras com o de compor um novo produto acabado. Aduz que tais gastos compõem o custo de produção dos bens da unidade de destino. Apresenta no Anexo XIII para comprovar o crédito pleiteado. 
Explica que o "frete sobre sistema de parceria (insumos)" é relativo a transporte de suínos, aves e rações em operações vinculados ao sistema de parceria. Informa que os respectivos conhecimentos de fretes estão relacionados no Anexo XII. Explica o sistema de parceria e que a criação de suínos e aves nesse sistema demanda grande volume de serviços de transporte nas suas diversas etapas. 
Esclarece que os "frete sobre parcerias aves" são transporte de pintinhos que se dá entre seus incubatórios e as propriedades rurais dos produtores cooperados, para criação em sistema de parceria. Explica como contabiliza tais gastos e conclui que tais fretes são custos do frigorífico, caracterizando insumo de produção. 
Discorre sobre os "fretes sobre parcerias suínos", que se referem a transporte de "leitões creche", "leitões para terminação" e "suínos para abate". Informa que concluído o processo de engorda dos suínos, estes são enviados às unidades industriais para o abate. Entende que tal frete é parte integrante do custo de produção dos suínos e que, assim, são insumos de seu processo produtivo. 
Diz que a fiscalização também glosou gastos com fretes relativos a transporte das rações utilizadas na alimentação das aves e suínos, alojados nas granjas dos cooperados integrados, os quais são posteriormente remetidos para abate nas unidades industriais, constituindo-se na principal matéria-prima dos frigoríficos. Explica o processo de contabilização de tais gastos, demonstrando que eles são identificados como custos de produção, atendendo ao conceito de insumo. 
Relata, por fim, que a autoridade fiscal glosou fretes sobre o transporte de aves e suínos vivos para abate, os quais constituem insumo indispensável que integra o custo do bem transportado. Aduz se tratar de fretes sobre compras e que os documentos listados no Anexo XI comprovam o crédito pretendido. 
No que tange à "glosa de aquisição de cortes de aves e suínos, de insumos vegetais (milho 10.05 e farelo 23.04), de insumos para ração, de insumos classificados na NCM 2309.90 - suspensão da Lei n° 12.350/2010, art. 54", alega que a glosa é indevida em relação aos fatos geradores ocorridos em data anterior a 17 de maio de 2011, data de publicação da IN/RFB n° 1.157/2011, por meio da qual a RFB estabeleceu as condições para a aplicação da suspensão do art. 54 da Lei n° 12.350/2010. Entende que os insumos adquiridos no período foram tributados, pois a execução da lei dependia da edição da instrução normativa, o que somente ocorreu em maio de 2011. Requer a reversão das glosas em relação às aquisições acima indicadas. 
No que tange à "glosa de aquisições de tripas e de insumos classificados nos códigos 8 a 12 da NCM, com suspensão do pagamento do PIS e Cofins (art. 9° da Lei n° 10.925/2004)", aduz que também foram objeto de glosa as tripas de bovinos (NCM 0504.0011), tripas de suínos (NCM 0504.0013) e aquisição de produtos classificados nos códigos 8 a 12, 15, 1701 e 23 da NCM. Alega que a glosa é indevida porque aos produtos adquiridos não se aplica a suspensão do pagamento do PIS/Pasep e da Cofins, pois os seus fornecedores não se enquadram entre as hipóteses previstas nos arts. 8° e 9° da Lei n° 10.925/2004. Relata, ainda, que os fornecedores não declararam nas notas fiscais que as vendas foram efetuadas com suspensão, que os fornecedores não são cerealistas e que a tripa não é um produto agropecuário. Relaciona os fornecedores de tripa, demonstrando que não são empresas cerealistas ou que exercem atividade agropecuária. Informa que o Anexo XV prova o alegado. 
Em relação aos produtos classificados na NCM 8 a 12, 15, 1701 e 23, aduz que as glosas também devem ser revertidas, pois os fornecedores de tais insumos não exercem atividade agropecuária, razão pela qual não se aplica a suspensão de que trata o art. 9° da Lei n° 10.925/2004. Anexa aos autos o Anexo XVI, a fim de demonstrar a pertinência das alegações suscitadas. 
Relativamente à "glosa de aquisições de produtos tributados à alíquota zero", afirma que são indevidas as glosas dos seguintes produtos listados no Capítulo 29 da NCM:

Afirma que tais produtos não estão sujeitos à alíquota zero. Registra que o Decreto n° 5.821/2006 foi revogado pelo Decreto n° 6.426/2008, o qual, no art. 1°, determina que somente os produtos do capítulo 29 da TIPI e constantes no Anexo I estão sujeitos à alíquota zero. Aduz que os produtos listados não estão especificados no Anexo I. Diz se tratar de produtos tributados, os quais foram empregados como insumos nos seus processos produtivos da indústria de lácteos. Informa que o Anexo XVIII demonstra o crédito pretendido. 
No que tange aos "Produtos do Capítulo 30 da TIPI, Não Sujeitos à Alíquota Zero", aponta que foram glosados créditos sobre diversos produtos, sob o argumento de que estariam sujeitos à alíquota zero. Explica que a fiscalização indicou como fundamento legal o art. 2° do Decreto n° 5.821/2006, que foi revogado pelo Decreto n° 6.426/2008. Aduz que tal norma não se aplica ao caso concreto, pois os produtos glosados foram adquiridos no mercado nacional. Explica que o art. 2° do Decreto n° 5.821/2006 reduziu a zero as alíquotas do PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, mas que nas vendas internas tais produtos são tributados integralmente. Argumenta que, no Decreto n° 6.426/2008, os produtos em questão não foram contemplados com a redução a zero das alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins. Informa que os bens glosados não são produtos farmacêuticos, mas material intermediário utilizados na produção de derivados lácteos. Ressalta que os fornecedores tributaram os citados produtos, conforme demonstram as notas fiscais acostadas no Anexo XVIII.
Em relação à "glosa de aquisições de produtos (insumos) de associados pessoas jurídicas", relata que foram glosados créditos sobre aquisições de bens utilizados como insumos de cooperativas filiadas. Diz que os insumos adquiridos foram utilizados na fabricação de rações (milho, soja e farelo de soja) e nas unidades produtoras de suínos. Alega que é indevido o fundamento utilizado pela fiscalização, qual seja, a de que os incisos I e II do art. 23 da IN/SRF n° 635/2006 somente permitem a apropriação de créditos se as aquisições de insumos forem feitas de fornecedores não associados. Aduz que as Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 não preveem qualquer restrição em relação ao crédito sobre insumos utilizados no processo produtivo provenientes de associados. Argumenta que a instrução normativa não pode invadir a competência legal, concluindo que as glosas são ilegais. Informa que traz aos autos o Anexo XIX para comprovar o crédito pretendido. 
No que toca à "glosa de aquisições de combustíveis e derivados", afirma que as glosas foram realizadas sob o argumento de que tais produtos estariam sujeitos à incidência monofásica e não se enquadram no conceito de insumo. Assevera, entretanto, que os itens glosados são utilizados como insumos de produção, descrevendo a utilização de alguns deles em seu processo produtivo. Conclui que os itens são indispensáveis ao mesmo e integram o custo de fabricação dos produtos destinados à venda, gerando o direito ao desconto de créditos da não cumulatividade. 
Afirma, outrossim, que, em relação aos combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumo na produção de bens ou produtos destinados à venda, há previsão legal expressa contida no art. 3° das Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003. Destaca que a Cosit, na Solução de Consulta n° 126 e Solução de Divergência Cosit n° 12, de 25/01/2017, já se manifestou a respeito da possibilidade de crédito do PIS/Pasep e de Cofins sobre combustíveis e lubrificantes empregados no processo de produção de bens e serviços. 
Alega, ademais, que, na incidência monofásica, ocorre o pagamento das contribuições. 
Informa que o Anexo XX relaciona as notas fiscais glosadas. 
No tópico "frete no transporte de resíduos industriais, lavagem de uniformes, limpeza, etc.", narra que a fiscalização glosou créditos de PIS/Pasep e Cofins sobre as aquisições de serviços, sob a justificava de que não se agregam ao produto, como é o caso da coleta de lixo/resíduo, conserto máquinas e equipamentos, lavação de roupas e uniformes, limpeza, zeladoria, manutenção de máquinas e equipamentos. Repete as considerações já aduzidas a respeito do conceito de insumos. Informa que o Anexo IV demonstra o crédito pretendido. 
Por fim, pede a atualização do crédito pela Selic, com base no § 4° do art. 39 da Lei n° 9.250/1995. 
Requer a procedência da manifestação de inconformidade. 
1.2. A DRJ Curitiba deu parcial provimento à Manifestação de inconformidade em Acórdão com a seguinte Ementa:
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. 
Somente podem ser considerados insumos, os bens ou serviços intrinsecamente vinculados à fabricação de produtos da empresa, não podendo ser interpretados como todo e qualquer bem ou serviço que gere despesas. 
INSUMOS. MATERIAL DE EMBALAGENS. 
As embalagens que não são incorporadas ao produto durante o processo de industrialização (embalagens de apresentação), mas apenas depois de concluído o processo produtivo e que se destinam tão-somente ao transporte dos produtos acabados (embalagens para transporte), não geram direito ao creditamento relativo às suas aquisições. 
MATERIAL DE USO COMUM. MATERIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL. MATERIAL DE SEGURANÇA. PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS. SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DE UNIFORMES. 
Os valores gastos com os bens e serviços acima identificados não geram direito à apuração de créditos a serem descontados do PIS/Pasep e da Cofins, pois não se enquadram na categoria de insumos e por não haver disposição legal expressa autorizando tal creditamento. 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES. INSUMOS. 
Os combustíveis e lubrificantes utilizados nas máquinas e equipamentos de produção e para o aquecimento de caldeiras industriais são considerados insumos, gerando créditos da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins. 
COOPERATIVAS. BENS PARA REVENDA. NÃO ASSOCIADOS. 
As cooperativas somente pode descontar créditos calculados em relação a bens para revenda adquiridos de não associados. 
BENS PARA REVENDA. SUSPENSÃO. PROIBIÇÃO
É vedada a venda com suspensão do PIS/Pasep e da Cofins a pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, no caso de aquisição de suínos destinados à revenda. 
CRÉDITOS. ALÍQUOTA ZERO. SUSPENSÃO. NÃO INCIDÊNCIA. 
Não dará direito a crédito o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição. 
ERRO DE FATO. COMPROVAÇÃO. ALÍQUOTA ZERO. SUSPENSÃO. 
Comprovado o erro de fato na glosa de créditos relativos a bens que não estão sujeitos à alíquota zero ou à suspensão do PIS/Pasep e da Cofins na saída do fornecedor, revertem-se as glosas realizadas sob essa fundamentação. 
PARTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. CRÉDITO. 
As partes e peças de reposição, usadas em máquinas e equipamentos utilizados na produção ou fabricação de bens destinados à venda podem ser consideradas insumo para fins de crédito a ser descontado do PIS/Pasep e da Cofins, desde que não representem acréscimo de vida útil superior a um ano ao bem em que forem aplicadas e se sofrerem alterações, tais como o desgaste, o dano, ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação. 
DEPRECIAÇÃO. CREDITAMENTO. 
No âmbito do regime da não cumulatividade, a pessoa jurídica poderá descontar créditos a título de depreciação de máquinas, equipamentos e outros bens se esses forem adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no país, se forem incorporadas ao ativo imobilizado e se estiverem diretamente associadas ao processo produtivo de bens destinados à venda ou à produção de serviços. 
CRÉDITO. FRETES. 
Somente os valores das despesas realizadas com fretes contratados para a entrega de mercadorias diretamente aos clientes adquirentes, desde que o ônus tenha sido suportado pela pessoa jurídica vendedora, é que geram direito a créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep devida. 
FRETES SOBRE COMPRAS. CRÉDITOS. 
Somente os fretes sobre compras de bens passíveis de creditamento na sistemática da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins geram direito ao crédito básico. 
CRÉDITOS PRESUMIDO. AGROINDÚSTRIA. ALÍQUOTA. 
A alíquota aplicável sobre os créditos de PIS/Pasep e de Cofins a que as agroindústrias têm direito, prevista no art. 8º, § 3º, da Lei nº 10.925, de 2004, é determinado em função dos insumos adquiridos e não dos produtos fabricados.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. VEDAÇÃO LEGAL. 
Por expressa disposição legal, não incide atualização monetária sobre créditos de Cofins e de PIS/Pasep objeto de ressarcimento. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2011 
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. INCOMPETÊNCIA. 
As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados. 
PEDIDOS DE RESSARCIMENTO. COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 
No âmbito específico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, é ônus dos sujeitos passivos requerentes a comprovação da existência do direito creditório.
1.3. A Recorrente, então, apresentou Voluntário a esta Casa em peça que reitera, no que descrito abaixo, o dito em Manifestação de Inconformidade.


 Conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Relator.
2.1. A fiscalização glosa os créditos nas AQUISIÇÃO DE INSUMOS E REVENDAS DE BENS DE COOPERADOS, isto porque �os atos praticados com seus cooperados são considerados atos cooperativos e se �ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria� (art. 79, par. único da Lei n.º 5.764, de 1971), inegável que não há que se falar em créditos na aquisição de bens para revenda�.
2.1.1. A seu turno, a Recorrente alega que a glosa é ilegal por encontrar-se exclusivamente fundamentada em instruções normativas e não há nas normas de regência qualquer vedação ao creditamento in casu. Ademais, a MP 2.158-35/01 revogou a isenção de COFINS descrita no artigo 6° da Lei Complementar 70/1991.
2.1.2. Não há dúvidas de que no presente caso tratamos de ato cooperativo, isto é, de transferência de mercadorias entre associado e associação. O Tribunal da Cidadania, em Precedente Vinculante (REsp 1.141.667 � Tema 363), decidiu que o ato cooperativo é hipótese de não incidência das contribuições:
3. Evidencia-se que a discussão travada na Corte insere-se no conceito daquilo que não é ato cooperativo quando a cooperativa tem faturamento ao estabelecer relação com terceirosnão cooperados. Contudo, resta agora a definição de ato cooperado típico realizado pelas cooperativas, capaz de afastar a incidência das contribuições destinadas ao PIS/COFINS.
4. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos cooperativos são os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. E ainda, em seu parágrafo único, alerta que o ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.
5. Dito isso, entende-se que a norma declarou a hipótese de não incidência tributária, tendo em vista a mensagem que veicula, mesmo sem empregar termos diretos ou específicos, por isso que se obtém esse resultado interpretativo a partir da análise de seu conteúdo. Consequentemente, atos cooperativos próprios ou internos são aqueles realizados pela cooperativa com os seus associados (cooperados), ou pela cooperativa com outras cooperativas, ou pelos associados (cooperados) com a  cooperativa, na busca dos seus objetivos institucionais.
2.1.3. Ademais, ao contrário do que dispõe a Recorrente, a proibição de auferir crédito básico é pertinente ao não pagamento das contribuições (art. 3° § 2° inciso II da Lei 10.833/03). Suspensão, não incidência, alíquota zero, monofasia (salvo, isenção), ao legislador queda exatamente igual: inexistindo pagamento das contribuições não há direito ao crédito básico e, no caso, por Precedente Vinculante, não há incidência das contribuições, sendo de rigor a glosa, como decidiu esta Turma com composição semelhante em Acórdão de Relatoria do Conselheiro Lázaro:
CRÉDITOS. BENS OU SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. A Lei nº 10.833/2003, em seu art. 3º, § 2º, inciso II (norma equivalente à existente na Lei nº 10.637/2002, que trata do PIS/Pasep), veda o direito a créditos da não-cumulatividade sobre o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
RECEITAS DAS COOPERATIVAS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. De acordo com o art. 15, inciso I, da MP 2.158-35/2001, as receitas das cooperativas, decorrentes da comercialização da produção dos cooperados, poderão ser excluídas da base de cálculo do PIS e da Cofins, ou seja, são bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
ATOS COOPERADOS. RECURSO REPETITIVO. HIPÓTESE DE NÃO-INCIDÊNCIA. Conforme decidido pelo STJ ao julgar o REsp 1.141.667/RS sob o rito dos Recursos Repetitivos, o art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos cooperativos são os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. E ainda, em seu parágrafo único, alerta queo ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. Dito isso, entende-se que a norma declarou a hipótese de não incidência tributária. (Acórdão 3401-007.469).

2.2. Como regra, este relator entende (ao contrário da esmagadora maioria da Turma e desta Casa) que não é possível a concessão de crédito ao FRETE DE PRODUTOS ACABADOS, salvo se, e somente se, este se demonstrar essencial ou relevante ao processo produtivo por razões de segurança ou ainda para preservar o produto acabado, como é o caso, vez que tratamos de alimentos que devem ser transportados e preservados no mínimo resfriados dos centros produtores até os consumidores, para tornar possível a sua venda e consumo � o que nos leva à reversão da glosa.

2.3. De saída, INSUMO no termo das normas DAS CONTRIBUIÇÕES são bens e serviços essenciais (imanentes ao) ou relevantes (pertinentes ao, que de algum modo contribua com o) processo produtivo, nos termos de precedente vinculante bem conhecido de fisco e Recorrente.
2.3.1. Deste modo, deve ser revertida a glosa para peças e serviços empregados na manutenção das máquinas e equipamentos industriais (máquinas sem as quais não há processo produtivo), materiais empregados na manutenção predial das indústrias, materiais para a desinfecção e limpeza das máquinas e instalações industriais (lembrando que tratamos de indústria de carnes, logo, a limpeza do maquinário é imprescindível ao processo produtivo), uniformes e materiais de proteção e segurança dos trabalhadores (bens que o próprio Precedente Vinculante indica como relevantes ao processo produtivo) e produtos intermediários utilizados no processo produtivo � por sinal, os mesmos julgadores, da mesma Turma, da mesma DRJ reverteram a glosa destes bens para a mesma contribuinte, que apresentou as mesmas provas, no processo 10925.900872/2017-58:
A fiscalização glosou créditos na rubrica �bens utilizados como insumos�, sob a justificativa que são �materiais de uso e consumo�, ou seja, de que tais bens não integram o processo produtivo da Contribuinte. 
A seu turno, a Recorrente aduz que tais glosas são indevidas e que, em análise ao relatório de glosas, constatou que elas correspondem, na verdade, a créditos calculados sobre os bens que são efetiva e diretamente utilizados no processo produtivo. 
Informa que, com a finalidade de demonstrar que os itens glosados possuem pertinência com o seu processo produtivo, elaborou o Anexo V. Afirma que todos os produtos relacionados nesse anexo se enquadram na condição de insumos. Explica o processo de contabilização de tais gastos, a fim de demonstrar que são custos dos produtos que industrializa. Relata que tais bens correspondem a peças para manutenção de máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo; matérias de manutenção elétrica de equipamentos industriais e das plantas industriais; produtos para higienização e limpeza industrial; bens (ferramentas e utensílios) utilizados para medição e nos laboratórios industriais; medicamentos veterinários e aditivos; produtos intermediários utilizados no processo produtivo; material de proteção e segurança do trabalhador, entre outros. 
Pois bem, examinando o relatório de glosas da fiscalização (arquivo não paginável - planilha Insumos), percebe-se que as glosas dos bens indicados no relatório da contribuinte (Anexo V) foram, de fato, realizadas porque a autoridade fiscal entendeu que tais bens são de uso e consumo. 
Contudo, entende-se que os produtos indicados no citado anexo estão relacionados diretamente à atividade fabril da Cooperativa Aurora, nos termos do Parecer Cosit n.° 5, de 17 de dezembro de 2018. 
Saliente-se que, dentre os diversos bens glosados, constam os seguintes produtos: gás argônio, gás comprimido, amônia, soda cáustica, diversos tipos de vacinas, raticidas, aditivos, aventais, botas plásticas, calças impermeabilizantes, camisas, luvas, correias, etc. 
Os trechos do Parecer Cosit abaixo transcritos permitem enquadrar os bens ora tratados como insumos do processo produtivo:
15. Neste ponto já se mostra necessário interpretar a abrangência da expressão �atividade econômica desempenhada pelo contribuinte�. Conquanto essa expressão, por sua generalidade, possa fazer parecer que haveria insumos geradores de crédito da não cumulatividade das contribuições em qualquer atividade desenvolvida pela pessoa jurídica (administrativa, jurídica, contábil, etc.), a verdade é que todas as discussões e conclusões buriladas pelos Ministros circunscreveram-se ao processo de produção de bens ou de prestação de serviços desenvolvidos pela pessoa jurídica. 
[...]
18. Deveras, essa conclusão também fica patente na análise preliminar que os Ministros acordaram acerca dos itens em relação aos quais a recorrente pretendia creditar-se. Por ser a recorrente uma indústria de alimentos, os Ministros somente consideraram passíveis de enquadramento no conceito de insumos dispêndios intrinsecamente relacionados com a industrialização (�água, combustível, materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e (...) equipamentos de proteção individual � EPI�), excluindo de plano de tal conceito itens cuja utilidade não é aplicada nesta atividade (�veículos, ferramentas, seguros, viagens, conduções, 20. Portanto, a tese acordada afirma que são insumos bens e serviços que compõem o processo de produção de bem destinado à venda ou de prestação de serviço a terceiros, tanto os que são essenciais a tais atividades (elementos estruturais e inseparáveis do processo) quanto os que, mesmo não sendo essenciais, integram o processo por singularidades da cadeia ou por imposição legal. comissão de vendas a representantes, fretes (...), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões�). 
[...] 
20. Portanto, a tese acordada afirma que são insumos bens e serviços que compõem o processo de produção de bem destinado à venda ou de prestação de serviço a terceiros, tanto os que são essenciais a tais atividades (elementos estruturais e inseparáveis do processo) quanto os que, mesmo não sendo essenciais, integram o processo por singularidades da cadeia ou por imposição legal. 
[...] 
25. Por outro lado, a interpretação da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça acerca do conceito de insumos na legislação das contribuições afasta expressamente e por completo qualquer necessidade de contato físico, desgaste ou alteração química do bem-insumo com o bem produzido para que se permita o creditamento, como preconizavam a Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002, e a Instrução Normativa SRF nº 404, de 12 de março de 2004, em algumas hipóteses. 
[...] 
45. Outra discussão que merece ser elucidada neste Parecer Normativo versa sobre a possibilidade de apuração de créditos das contribuições na modalidade aquisição de insumos em relação a dispêndios necessários à produção de um bem-insumo utilizado na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros (insumo do insumo). 
[...] 
47. Assim, tomando-se como referência o processo de produção como um todo, é inexorável que a permissão de creditamento retroage no processo produtivo de cada pessoa jurídica para alcançar os insumos necessários à confecção do bem-insumo utilizado na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros, beneficiando especialmente aquelas que produzem os próprios insumos (verticalização econômica). Isso porque o insumo do insumo constitui �elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço�, cumprindo o critério da essencialidade para enquadramento no conceito de insumo.
Relativamente aos bens de pequeno valor, nos termos do citado Parecer Cosit, tem-se que: 
93. São exemplos de bens que geralmente se enquadram na presente seção: a) moldes ou modelos; b) ferramentas e utensílios; c) itens consumidos em ferramentas, como brocas, bicos, pontas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, materiais para soldadura, oxigênio, acetileno, dióxido de carbono, etc. 
94. Quanto aos moldes ou modelos utilizados para dar a forma desejada ao produto produzido, é inegável sua essencialidade ao processo produtivo, constituindo insumo gerador de crédito das contribuições, desde que não estejam contabilizados no ativo imobilizado da pessoa jurídica, conforme regras apresentadas nesta seção. 
[...] 
96. Acerca da subsunção de outros itens de pequeno valor e de vida útil inferior a um ano ao conceito de insumos, não há como fugir de relegar a questão à análise casuística, com base nos detalhes do caso concreto. 
Quanto ao �material de proteção e segurança do trabalhador�, o Parecer Normativo Cosit/RFB n.° 5, de 2018, assim consignou: 
4. BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS POR IMPOSIÇÃO LEGAL 
49. Conforme relatado, os Ministros incluíram no conceito de insumos geradores de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em razão de sua relevância, os itens �cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção (...) por imposição legal�. 
50. Inicialmente, destaca-se que o item considerado relevante em razão de imposição legal no julgamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça foram os equipamentos de proteção individual (EPIs), que constituem itens destinados a viabilizar a atuação da mão de obra e que, nos autos do AgRg no REsp 1281990/SC (Relator Ministro Benedito Gonçalves, julgamento em 05/08/2014), não foram considerados essenciais à atividade de uma pessoa jurídica prestadora de serviços de mão de obra, e, consequentemente, não foram considerados insumos pela Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça. 
51. Daí se constata que a inclusão dos itens exigidos da pessoa jurídica pela legislação no conceito de insumos deveu-se mais a uma visão conglobante do sistema normativo do que à verificação de essencialidade ou pertinência de tais itens ao processo de produção de bens ou de prestação de serviços por ela protagonizado. Aliás, consoante exposto pelo Ministro Mauro Campbell Marques em seu segundo aditamento ao voto (que justamente modificou seu voto original para incluir no conceito de insumos os EPIs) e pela Ministra Assusete Magalhães, o critério da relevância (que engloba os bens ou serviços exigidos pela legislação) difere do critério da pertinência e é mais amplo que este. 
52. Nada obstante, nem mesmo em relação aos itens impostos à pessoa jurídica pela legislação se afasta a exigência de que sejam utilizados no processo de produção de bens ou de prestação de serviços para que possam ser considerados insumos para fins de creditamento das contribuições, pois esta exigência se encontra na noção mais elementar do conceito de insumo e foi reiterada diversas vezes nos votos dos Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça colacionados acima. 
53. São exemplos de itens utilizados no processo de produção de bens ou de prestação de serviços pela pessoa jurídica por exigência da legislação que podem ser considerados insumos para fins de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins: a) no caso de indústrias, os testes de qualidade de produtos produzidos exigidos pela legislação4; b) tratamento de efluentes do processo produtivo exigido pela legislação c) no caso de produtores rurais, as vacinas aplicadas em seus rebanhos exigidas pela legislação5, etc. 
54. Por outro lado, não podem ser considerados para fins de creditamento das contribuições: a) itens exigidos pela legislação relativos à pessoa jurídica como um todo, como alvarás de funcionamento, etc; b) itens relativos a atividades diversas da produção de bens ou prestação de serviços. 
[...] 
i) não são considerados insumos os itens destinados a viabilizar a atividade da mão de obra empregada pela pessoa jurídica em qualquer de suas áreas, inclusive em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, educação, saúde, seguro de vida, etc., ressalvadas as hipóteses em que a utilização do item é especificamente exigida pela legislação para viabilizar a atividade de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades, como no caso dos equipamentos de proteção individual (EPI); 
Quanto aos produtos intermediários, entende-se que também são bens que integram os custos do processo produtivo e estão especificamente indicado no Parecer Cosit como geradores de crédito. Não há como vincular tais produtos a atividades que não as vinculadas, ainda que indiretamente, à produção fabril da empresa. Afinal, não são bens que estão relacionados à área administrativa, contábil, comercial ou jurídica. 
Deste modo, em consonância com o Parecer Cosit, o qual define os critérios da essencialidade e relevância para classificar determinado bem como insumo ou não, nos termos do item 167, compreende-se que os bens discriminados pela fiscalizada devem ser enquadrados como insumos de seu processo produtivo. Certamente, em sua esmagadora maioria, não são itens empregados nos setores administrativos da empresa. 
Ressalte-se que a Interessada elaborou, no mesmo Anexo V, diversos sub-anexos, assim discriminados: 
? Aquisição de Materiais Utilizados na Conservação Predial, das Instalações Produtivas; 
? Aquisição de Materiais Utilizados na Manutenção das Máquinas, Utilizadas no Processo Produtivo; 
? Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual � EPI�s, Utilizados pelos Colaboradores que Atuam no Processo Produtivo; 
? Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza Utilizados Processo Produtivo; 

? Aquisição de Embalagens e Etiquetas, Utilizadas no Processo Produtivo; 
? Aquisição de Condimentos Utilizadas no Processo Produtivo; 
? Aquisição de Aditivos Utilizadas no Processo Produtivo; 
? Aquisição de Produtos Utilizados na Caldeira e Torre de Resfriamento; 
? Aquisição de Medicamentos Veterinários; 
? Aquisição de Materiais Utilizados no Laboratório. 
Nestes documentos, a contribuinte anexa notas fiscais por amostragem e os respectivos razões contábeis. 
Deste modo, embora possa haver um ou outro bem indicado no anexo em análise que possa, talvez, não gerar o direito ao crédito, como no caso de produtos utilizados na manutenção predial e material de embalagens e etiquetas, entende-se que, no contexto analisado, deve-se conceder o crédito sobre a totalidade dos bens informados no documento produzido pela Recorrente. 
Relativamente aos materiais de limpeza, produtos que estão fartamente indicados no relatório de glosas da fiscalização, o Parecer Normativo Cosit/RFB n.° 5, de 2018, assim consignou: 
7.4. PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO E DEDETIZAÇÃO DE ATIVOS PRODUTIVOS 
98. Como relatado, na presente decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, os Ministros consideraram elegíveis ao conceito de insumos os �materiais de limpeza� descritos pela recorrente como �gastos gerais de fabricação� de produtos alimentícios. 
99. Aliás, também no REsp 1246317 / MG, DJe de 29/06/2015, sob relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, foram considerados insumos geradores de créditos das contribuições em tela �os materiais de limpeza e desinfecção, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios�. 
100. Malgrado os julgamentos citados refiram-se apenas a pessoas jurídicas dedicadas à industrialização de alimentos (ramo no qual a higiene sobressai em importância), parece bastante razoável entender que os materiais e serviços de limpeza, desinfecção e dedetização de ativos utilizados pela pessoa jurídica na produção de bens ou na prestação de serviços podem ser considerados insumos geradores de créditos das contribuições. 
101. Isso porque, à semelhança dos materiais e serviços de manutenção de ativos, trata-se de itens destinados a viabilizar o funcionamento ordinário dos ativos produtivos (paralelismo de funções com os combustíveis, que são expressamente considerados insumos pela legislação) e bem assim porque em algumas atividades sua falta implica substancial perda de qualidade do produto ou serviço disponibilizado, como na produção de alimentos, nos serviços de saúde, etc.
Quanto a esta questão, interessante observar que o caso paradigma analisado pelo STJ, nos autos do REsp n.° 1.221.170/PR, semelhantemente ao aqui analisado, a postulante se dedicava à industrialização de produtos alimentícios. 
Portanto, como os bens glosados estão relacionados ao processo produtivo da contribuinte, deve-se reverter as glosas indicadas no Anexo V, nos seguintes valores:
A fiscalizada reclama, ainda, de glosas relativas a materiais utilizados em �limpeza/uso industrial�, relacionados no Anexo VI que elaborou. Explica que são produtos que são empregados da seguinte forma: i) adicionados à água das caldeiras, visando a sua conservação; ii) nas torres de resfriamento e túneis de congelamento, para evitar a criação de limo e encrostamento externo; iii) no tratamento da água utilizada no processo produtivo, especialmente na limpeza de equipamentos, utensílios e instalações (ETA); iv) desinfecção de instalações sanitárias; v) produtos para tratamento dos efluentes industriais (ETE); e vi) condimentos e conservantes de uso no processo produtivo. 
Relata que a indústria frigorífica de aves e suínos e de laticínios estão sujeitas ao cumprimento de uma série de normas legais, dentre elas a Portaria nº 711, de 01/11/1995, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; a Portaria nº 210, de 10/11/1998, do Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura; a Portaria nº 146, de 07/03/1996, do Ministério da Agricultura; as Circulares n°s 175/2005 e 176/2005 da Coordenação Geral de Programas Especiais. 
Esclarece que as mencionadas normas exigem a manutenção preventiva das instalações e equipamentos industriais, limpeza e disposição dos vestiários e sanitários, tratamento da água de abastecimento, tratamento das águas residuais, controle integrado de pragas, limpeza e sanitização dos ambientes, equipamentos e utensílios, hábitos higiênicos e saúde dos trabalhadores, controle dos procedimentos sanitários e a realização de testes microbiológicos. Entende que o fato de a utilização desses materiais ser exigência legal revela o caráter de indispensabilidade à produção. 
Conclui que os bens glosados são indispensáveis e diretamente ligados ao processo produtivo e integram o custo de fabricação dos produtos destinados à venda, revestem, indiscutivelmente, a condição de �insumo� 
Informa que o Anexo VI foi feito com base no anexo de glosas elaborado pela fiscalização (planilha Insumos do arquivo não paginável). 
Analisando-se o citado anexo, constata-se que ele relaciona bens que, indiscutivelmente, nos termos do Parecer acima citado, são insumos do processo produtivo da manifestante. Analisando o relatório, percebe-se que, dentre outros, que constam os seguintes produtos: ácido fosfórico, cloreto de cálcio, sanitizantes, etc. Obviamente, tais bens não estão ligados aos setores administrativos da empresa.
Registre-se, outrossim, que o Anexo VI foi desmembrado pela contribuinte em três anexos: condimentos e conservantes; materiais de higiene e limpeza utilizados no processo produtivo e produtos utilizados na manutenção de caldeiras e torres de resfriamento. 
2.3.2. Ainda no tópico bens utilizados como insumos a Recorrente pleiteia créditos para materiais e serviços utilizados na manutenção elétrica, o que, segundo ela (e demonstrado por planilha) �trata-se de material elétrico e eletrônico empregado na manutenção de máquinas e equipamentos e instalações elétricas, em geral, das plantas industriais�, Bens de pequeno valor, consistentes em ferramentas e utensílios utilizados na manutenção mecânica e predial, materiais e aparelhos utilizados para medição e nos laboratórios industriais, recipientes utilizados para o acondicionamento e movimentação interna de produtos semielaborados e materiais e serviços utilizados nas caldeiras, torres de resfriamento e tratamento de águas, que são produtos utilizados na manutenção e conservação das caldeiras e torres de resfriamento, utilizadas para o processo produtivo e no tratamento de afluentes e efluentes industriais.
2.3.2.1. Por identidade de razões àquelas apontadas na concessão de crédito para peças e serviços empregados na manutenção das máquinas e equipamentos industriais (a saber, possibilidade concreta de perda de qualidade e fluidez do processo produtivo), deve ser concedido o crédito para materiais e serviços utilizados na manutenção elétrica do maquinário e materiais e serviços utilizados nas caldeiras e torres de resfriamento.
2.3.2.2. Os serviço de tratamento de águas é relevante ao processo produto não apenas para a saúde dos animais (que posteriormente transformar-se-ão em carne) como também para o tratamento dos dejetos naturalmente decorrentes da atividade, logo, também deve ser revertida a glosa.
2.3.2.3. Já para os bens de pequeno valor, por falta de descrição pormenorizada, deve ser negado o crédito a ferramentas e utensílios utilizados na manutenção predial e materiais e aparelhos de medição nos laboratórios industriais. No entanto, deve ser concedido o crédito para recipientes utilizados para o acondicionamento e movimentação interna de produtos semielaborados, sem os quais o material em elaboração pode sofrer contaminação, prejudicando o processo produtivo.
2.3.3. Aproveitando o raciocínio, da listagem apresentada pela Recorrente no anexo IV da Manifestação de Inconformidade, deve ser revertida a glosa para os serviços de coleta de lixo, conserto de máquinas e equipamentos, fornecimento de água potável, lavagem de uniformes, dedetização e industrialização por terceiros, e mantida para cooperativa de trabalho e locação de mão de obra bem como operador de máquinas (contratação de mão de obra de pessoa física), limpeza e zeladoria e manutenção/conserto de bens imóveis (por falta de especificação do serviço), também por falta de especificação, movimentação embalagem e acondicionamento, prestação de serviço de transporte, químicos e biológicos, royalties, terraplanagem, análises técnicas, assistência técnica, construção civil, ACAB./CONCLUS.DE COMP.DE PROD.P/COL. EM COND. DE USO (descrição da linha), serviço de chaveiro e carimbos, limpeza e drenagem de rios, por não se enquadrar como insumo, serviço de decoração.
2.3.4. Por fim, o CALCÁRIO no presente caso é utilizado COMO INSUMO NA RAÇÃO ANIMAL (como constata a DRJ). Desta feita, por não se tratar de corretivo para solo, o calcário não é beneficiado com a alíquota zero das contribuições descritas no artigo 1° da Lei 10.925/04, sendo de rigor a concessão de crédito se e quando a operação for tributada (CST01).

2.4. Sobre material de embalagem, o embate também é conhecido: de um lado fisco limita a concessão às embalagens de apresentação (com fundamento na IN 1.911/19) e a Recorrente pleiteia o creditamento a todo MATERIAL DE EMBALAGEM essencial ou relevante ao processo produtivo (quer por questões de acondicionamento, quer por questão de obrigação legal). Ademais, a DRJ ressalta que �não há, (...) como relacionar os bens glosados aos laudos técnicos acostados aos autos, tarefa que é de exclusiva responsabilidade da defesa�.
2.4.1. De saída, a fiscalização glosou em item específico os materiais de embalagem adquiridos pela Recorrente e esta, em resposta, trouxe laudo técnico e listagem indicando uma a uma as mercadorias glosadas, logo, era mais do que possível, era responsabilidade do órgão julgador de piso fazer a vinculação entre as glosas e as contestações.
2.4.2. Segundo, embora a tese do órgão de piso faça sentido, já está pacificado no âmbito desta Turma a possibilidade de concessão de crédito para as embalagens desde que estas se mostrem essenciais ou relevantes ao processo produtivo � o que deve ser analisado de acordo com o processo produtivo.
2.4.3. Assim, deve ser concedido o crédito ao filme strech (utilizado para posicionar as caixas de carnes nos pallets), as bobinas (utilizadas em diversas fases do processo produtivo, para separar as carnes), o papel kraft e os sacos de papel kraft (utilizado para embalar o leite em pó), as fitas adesivas (utilizadas para lacrar os sacos, as caixas e para identifica-las), o hot melt (fechar os sacos de leite em pó), as tintas para carimbos (este últimos utilizados na identificação das embalagens e em conferência do produto final, para apor data de validade, inclusive), adesivos Jet-Melt (fechar sacos de pedaços de frango), etiquetas adesivas do leite em pó e do composto lácteo, big bags, caixas de papelão e caixas térmicas, fundo de papelão e folhas miolo ondulado para proteção das caixas (evitando vazamentos e contaminações), pallets nos quais as caixas são empilhadas, tampas das caixas, embalagem de ovos, cantoneiras, os sacos de polipropileno transparente (para embalar carnes).
2.4.4. Todavia, uma vez que não identificado o uso no processo produtivo, deve ser mantida a glosa de material para teste, saco de rafia, folhas miolo bolha, tetra molding, tetra masterbatch, cartão de pallet, cola adesiva e película massa.

2.5. A Recorrente demonstra com maestria singular que os FRETES SOBRE O SISTEMA DE PARCERIA (de acordo com os CFOPs, planilhas e descrição do processo produtivo) E INTEGRAÇÃO referem-se ao transporte de aves e suínos (e de rações e medicamentos para estes animais) de um produtor parceiro a outro, para que os animais evoluam e resultem prontos para o abate. Ora, se tratam-se de fretes de aves e suínos para que estes restem prontos para o abate e aves e suínos são, uma e justamente, os principais insumos da Recorrente, logo, estes fretes são de insumos.
2.5.1. Claro que poder-se-ia argumentar (como faz a DRJ) que os associados da Recorrente são pessoas jurídicas distintas de si, logo, não se trata de frete de insumos. No entanto, como já descrito acima, esta Casa (e esta Turma em particular) também concede o crédito das contribuições ao frete de aquisição de insumos e ao frete para industrialização por encomenda � o que torna, em qualquer caso, de rigor a reversão da glosa.

2.6. O TRANSPORTE DE INSUMOS NO CURSO DO PROCESSO PRODUTIVO é essencial ao mesmo. Sem o transporte dos insumos entre filiais o processo produtivo resulta inacabado. Portanto, deve ser concedido o crédito para a Recorrente nas despesas com movimentação dos insumos no curso do processo produtivo deste, na forma antedita por este Turma em Acórdão unânime no ponto em questão de Lavra do Saudoso Conselheiro Tiago Guerra Machado (e também concedido pela DRJ no processo 10925.900872/2017-58, diga-se):
CRÉDITO. FRETE NA TRANSFERÊNCIA DE INSUMOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. POSSIBILIDADE Por integrar o valor do estoque de matéria-prima, é possível a apuração de crédito a descontar das contribuições não-cumulativas sobre valores relativos a fretes de transferência de matéria-prima entre estabelecimentos da mesma empresa. (Acórdão 3401-006.135)

2.7. A DRJ glosa os créditos de FRETES DE AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS NÃO SUJEITAS AO PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES, vez que entende ser possível o creditamento deste tipo de frete apenas e tão somente como custo de aquisição, tese que se encontra superada por esta Turma conforme julgados abaixo:
FRETE. INSUMO. POSSIBILIDADE.
Fora a hipótese do frete de venda, o frete segue o regime geral de creditamento das contribuições essencial (como o frete no curso do processo produtivo) ou relevante (como o frete de aquisição de insumos) ao processo produtivo, possível a concessão do crédito. (Acórdão 3401-009.198)

2.8. As glosas do ATIVO IMOBILIZADO deram-se em bens classificados como softwares (Office, Windows, etc), móveis e utensílios (bancada, cadeira ergonômica), poços artesianos (outorga) e equipamentos de informática (monitor, notebook, etc). 
2.8.1. Em voluntário a Recorrente traz a descrição de uso no processo de parte dos bens glosados pela fiscalização, a saber:
Estrutura em aço inox com roletes para fixação de balança (a fiscalização designou como �estrutura metálica�); mesa em U, em aço inox (segundo a fiscalização �mesa�); aerador; lavador de botas; máquina cubeteadora automática; pá carregadeira; balança eletrônica (a fiscalização designou simplesmente �balança�); máquina para ensacar e embalar de leite em pó (a fiscalização designou �máquina embaladora�); ventilador 3 pás estreitas (descrito pela fiscalização como �ventilador�); máquina de grampear; gaiolas de congelamento (segundo o fiscal �gaiola�); empilhadeira elétrica retrátil (a fiscalização designou �empilhadeira�). (...)
Agora, veja-se outro caso citado na decisão recorrida, qual seja, �aspirador WAP�. Cotejando o Anexo V, verifica-se que os mesmos estão alocados nos �Centro de Atividade�: �Departamento de produção de rações�; �Setor de Espostejamento B�; �Setor de Logística Primária B�; e, �Setor de Higienização�. Nesses setores, frise-se, como a própria denominação revela, são todos de produção, sendo que o mencionado equipamento é utilizado para a aspiração de sólidos e líquidos na limpeza dos setores. Nesse caso, também é fácil perceber a importância do equipamento nos processos produtivos da recorrente.
Mais um caso, o dos �chuveiros�. Compulsando o Anexo V, verifica-se que os mesmos estão alocados nos setores �operação de frio�, �concentração de leite�, �laboratório de análises�, �higienização�, �preparação de UHT� e �concentração de soro�. Trata-se de chuveiros instalados, estrategicamente, nos mencionados setores da produção, são exigidos por norma de segurança do trabalho e servem para os funcionários levarem os olhos, caso entrem em contato com produtos químicos ou gás que possam prejudicar a visão. Portanto, trata-se de bem instalado em setores da produção, cuja disponibilização é exigida por norma legal, o que por si só já revela o carácter de imprescindibilidade.
2.8.1.1. Para os demais itens glosados a Recorrente simplesmente destaca que �o mesmo acontece com os demais bens arrolados no Anexo V, fls., inclusive aqueles alardeados na decisão recorrida� .
2.8.2. Sendo assim, salvo poço artesiano (do qual se retira água para uso no processo produtivo) e os itens descritos no tópico 2.7.1 acima, as demais despesas são aparentemente administrativas, que não geram créditos das contribuições.

2.9. A DRJ afasta o motivo de glosa da fiscalização para os CRÉDITOS NA AQUISIÇÃO DE ATIVOS IMPORTADOS, já que há previsão expressa para o gozo dos créditos (a saber, art. 15 da Lei 10.865/04). Contudo, o órgão julgador de piso mantém a glosa pois, �analisando-se o relatório (Anexo VI - fls. 5.063 e ss.) não se vislumbra nenhuma demonstração do crédito pretendido, mas apenas uma relação de bens importados sobre os quais a interessada teria se creditado�, sem se aperceber que a própria fiscalização, no anexo V detalha a descrição e código da conta, a descrição do bem, o número da nota, a origem, o valor de aquisição e o encargo contábil:

2.9.1. Por oportuno, raciocínio semelhante deve ser adotado para a reversão dos créditos de depreciação de SUÍNOS REPRODUTORES; créditos que a DRJ nega apenas e tão somente porque não encontrou o laudo de fls.:

2.9.1.1. No caso, a taxa de depreciação do ativo é de 40% já que, conforme o mesmo laudo técnico, a vida útil do animal é de 30 meses, ou 2,5 anos.

2.10. A fiscalização glosa uma série de créditos de MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO ATIVO SEM IDENTIFICAÇÃO quer do fornecedor, quer da nota fiscal, elaborando planilha. Em resposta a Recorrente afirma que os itens descritos na planilha da fiscalização �têm origem em mais de um documento fiscal�, trazendo aos autos nova planilha do Anexo VII para relacionar os bens glosados com as notas fiscais.
2.10.1. Pois bem, a planilha elaborada pela fiscalização descreve o tipo de bem, as unidades deste bem, a conta em que está vinculada e o encargo de depreciação. De outro lado a planilha elaborada pela Recorrente também descreve a conta contábil e a descrição do bem, todavia, uma e outra planilha não se encontram, nem pela descrição de conta contábil, nem pela glosa dos bens. Enquanto a planilha da fiscalização descreve contas de móveis, máquinas e utensílios e ferramentas, a planilha da Recorrente fala contas contábeis edificações, instalações, câmaras frias, isto é, os bens glosados pela fiscalização não foram os bens apresentados pela Recorrente em planilha.
2.10.2. De mais a mais, (aspas para a DRJ):
É de se registrar, por fim, que o relatório é extremamente confuso. Nele constam também a aquisição de bens importados (p. ex. notas fiscais cujo o fornecedor é a empresa VAN AARSEN MACHINEFABRIEK B.V), que já haviam sido informados como créditos sobre encargos de depreciação de bens importados, constatam-se também referências a serviços de encargos de assessoria portuária e juros sobre financiamento, em relação aos quais, obviamente, não há a menor possibilidade de calcular o crédito pretendido), entre diversas outras inconsistências. Enfim, o relatório não tem a mínima condição de conferir qualquer confiabilidade ao crédito pretendido.
2.10.3. Aproveitando o raciocínio, a questão em debate na glosa de créditos de EDIFICAÇÕES E BENFEITORIAS é exatamente a mesma, impossibilidade de identificação e vinculação dos itens glosados com a planilha apresentada pela Recorrente. Pelo conjunto de colunas consolidadas número da unidade e descrição do bem é possível identificar cada as notas fiscais vinculadas com a glosa. Exemplo: a planilha de glosa aponta que na unidade 1 foram glosados valores relativos à reforma do refeitório IACH. Ao abrirmos a planilha pormenorizada coligida pela Recorrente encontramos que na unidade 1 existem algumas colunas preenchidas com a descrição do bem reforma do refeitório IACH e, nas respectivas linhas destas colunas encontram-se os valores a depreciar e o montante de crédito.
2.10.3.1. Contudo, não se constata de nenhuma das duas planilhas qual bem adquirido ou serviço contratado a permitir a tomada de créditos. Voltemos ao exemplo do refeitório IACH, o campo NF descreve somente �ativação da obra�, isto é, não é possível saber exatamente o que foi contratado (projeto de engenharia, pagamento de mão de obra, cimento, tinta, material de decoração), tornando impossível a concessão do crédito.

2.11. Salvo reformatio in pejus, não há qualquer proibição de alteração dos fundamentos da glosa de créditos � já que não estamos a tratar de lançamento � logo, poderia a DRJ ao afastar o fundamento da fiscalização para glosar CRÉDITOS DE INSUMOS IMPORTADOS levantar outros; mas não fez. A fiscalização dispõe que os bens importados pela Recorrente não se qualificam como insumos, a DRJ constata que a partir da planilha coligida pela Recorrente não é possível saber se os bens se qualificam como insumo (o que, um passo a frente, queda igual).
2.11.1. E, de fato, salvo papel kraft para leite em pó (para o qual se concede o crédito), as descrições dos itens na planilha coligida aos autos pela Recorrente (v.g., M-12515,INTERRUPTOR DE IMAM COD.51576,LASKA) impedem qualquer digressão quanto a composição física do produto importado, quanto menos de seu uso em tal ou qual máquina.

2.12. Por falta de interesse recursal deixo de conhecer a tese sobre o LOCAL DE CONTABILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS PRESUMIDOS do art. 8º da Lei n.º 10.925/2004 e do art. 34 da Lei n.º 12.058/2009. Como a Recorrente reconhece, sejam os créditos presumidos integralmente alocados na linha da DACON destinada ao mercado interno, sejam estes alocados de acordo com o rateio proporcional, estes créditos não são passíveis de ressarcimento, somente de dedução. Ora, o objeto do processo administrativo fiscal de compensação e ressarcimento é o crédito a ressarcir ou compensar, se uma questão contábil em nada interfere neste montante, não deve ser preocupação do julgador.
2.12.1. Em havendo legislação futura que conceda direito ao ressarcimento dos créditos presumidos descritos no art. 8º da Lei n.º 10.925/2004 e no art. 34 da Lei n.º 12.058/2009, deve a Recorrente adotar as cautelas que entender cabíveis a partir de então � lembrando que por precedente vinculante, a legislação que rege o pedido crédito (declaração de compensação e pedido de ressarcimento) é a vigente na data deste pedido.

2.13. Dispõe a DRJ que o PERCENTUAL DE apuração da ALÍQUOTA APLICÁVEL SOBRE OS CRÉDITOS PRESUMIDOS DE PIS/COFINS à que as agroindústrias têm direito, prevista no § 3º do art. 8º da Lei n.º 10.925/2004, é determinado em função dos insumos adquiridos e não dos produtos fabricados, o que é diametralmente contrário à Súmula 157 desta Casa:
O percentual da alíquota do crédito presumido das agroindústrias de produtos de origem animal ou vegetal, previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004, será determinado com base na natureza da mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindústria, e não em função da origem do insumo que aplicou para obtê-lo.
2.13.1. Portanto, não restando dúvida quanto ao enquadramento da produção da Recorrente nos capítulos 2 (cortes resultantes do abate de suínos e aves) e 16 (embutidos), o crédito presumido é de 60% das alíquotas do PIS/Pasep e da COFINS.

2.14. Antes de iniciarmos, cumpre trazer à baila nosso próximo objeto de estudo, a saber art. 9° da Lei 11.051/2004:
Art. 9º O direito ao crédito presumido de que trata o art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, recebidos de cooperado, fica limitado para as operações de mercado interno, em cada período de apuração, ao valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em relação à receita bruta decorrente da venda de bens e de produtos deles derivados, após efetuadas as exclusões previstas no art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. (Vigência) (Vide Lei nº 13.137, de 2015) (Vigência)
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito presumido de que trata o art. 15 da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004.
2.14.1. Como se nota da dicção acima, a norma dispõe uma limitação dos créditos presumidos de insumos adquiridos de cooperados à receita bruta da venda dos produtos elaborados com estes insumos com as exclusões previstas no artigo 15 da MP 2.158-35/01.
2.14.2. A Recorrente, então, aponta quatro erros na apuração da LIMITAÇÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO DESCRITO NO ARTIGO 9° DA LEI 11.051/2004, a saber: a) a fiscalização não transportou o saldo remanescente para períodos posteriores, b) a fiscalização limitou integralmente o crédito presumido e não apenas o de compra de insumos de associados, c) a fiscalização excluiu todas as hipóteses legais da base de cálculo limite da receita e não apenas a hipótese descrita no artigo 15 da MP 2.158-35/01, d) a fiscalização deduziu créditos presumidos ressarcíveis do valor do débito mensal ao invés de ordinários não ressarcíveis.
2.14.3. Primeiro, a tese de que a fiscalização deduziu créditos presumidos ressarcíveis e limitou todos os créditos presumidos, inclusive ressarcíveis, a receita de mercado interno do período sequer faz sentido lógico, tendo em mente que a fiscalização não reconheceu qualquer crédito presumido ressarcível (tema já tratado em item anterior). Corrobora com o alegado o fato de o campo 26 da planilha da fiscalização (créditos calculados à alíquota de 0,5575%, alíquota esta de crédito presumido ressarcível) aparecer sempre zerada.
2.14.3.1. Agora, a segunda parte da tese da Recorrente (isto é, de que a fiscalização incluiu no crédito presumido do período as aquisições de não associados) faz sentido, mas não resta demonstrada. O que temos é uma planilha (da fiscalização) consolidando os débitos, porém não temos uma planilha da Recorrente (consolidada ou não) demonstrando quais insumos foram adquiridos de seus cooperados, quais não foram e o rateio proporcional na receita bruta.
2.14.4. De todo o modo, o cálculo seria despiciendo, pois, como bem lembra a DRJ (em tese que a Recorrente deixou de responder por entender serem �considerações de ordem subjetiva�) o crédito presumido é somente dedutível no mês de apuração, logo, o saldo não pode ser transportado para meses subsequentes � o que já responde a tese destacada na alínea �a� acima.
2.14.5. A mesma carência probatória apontada acima nota-se no tema exclusões da receita bruta. Se bem que a Recorrente traga aos autos argumentos fortes e eloquentes, não os faz acompanhar com provas. A receita bruta do período nem mesmo é citada, quanto menos o valor de cada uma das deduções, e, menos ainda a receita relacionada com os insumos adquiridos dos cooperados.

2.15. Em 20 de dezembro de 2010 a Lei 12.350 criou, em seu artigo 54, nova hipótese de suspensão das contribuições para o agronegócio:
Art. 54.  Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:
I � insumos de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos: (Vide Lei nº 12.865, de 2013)  (Vigência)
a) para pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM;
b) para pessoas jurídicas que produzam preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM; e
c) para pessoas físicas;
II � preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM;
III � animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos para pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM;
Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo:
I � não alcança a receita bruta auferida nas vendas a varejo;
II � aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
2.15.1. Como se nota da dicção acima, o inciso II do parágrafo único da norma fixa na Receita Federal competência para estabelecer termos e condições de aplicação do regime. Estes termos e condições vieram a lume com a edição da IN 1.157/10, mais especificamente com o artigo 2° da norma regulamentar:
Art. 2º Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:
I - insumos de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM);
II - preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM;
III - animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM; e
IV - produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM.
IV - produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e carne de frango classificada no código 0210.99.00, da NCM. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1346, de 16 de abril de 2013).
§ 1º A aplicação da suspensão de que trata o caput observará as disposições dos arts. 3º e 4º desta Instrução Normativa.
§ 2º Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS", com especificação do dispositivo legal correspondente. 
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo, também, à receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, dos bens referidos nos incisos do caput, quando estes tiverem sido importados, observado o disposto no art. 18.
2.15.2. Embora referida instrução tenha sido publicada em 17 de maio de 2011, estabeleceu vigência retroativa, a partir de 1° da janeiro de 2011, e é aqui que fisco e Recorrente divergem. Para a Recorrente a INSTRUÇÃO NORMATIVA 1.157/2011 NÃO PODERIA FIXAR VIGÊNCIA RETROATIVA, eis que não se enquadra dentre as hipóteses descritas no artigo 106 do CTN. Ademais, a Instrução fixa como requisitos de gozo da suspensão, a informação em nota fiscal e, até maio de 2011, várias notas foram emitidas e contabilizadas pela Recorrente com o pagamento dos tributos. Em contraponto, a DRJ limita-se a afirmar (e talvez lamentar) a sua vinculação às Instruções Normativas.
2.15.3. Sem prejuízo das lamúrias da DRJ (e dos ótimos argumentos da Recorrente), este julgador, em inúmeros precedentes envolvendo crédito presumido do agronegócio, decidiu que é a Lei quem cria hipóteses de suspensão de tributos, na escorreita lição do artigo 141 do CTN:
Art. 141. O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.
2.15.4. Assim, a suspensão não é afetada, em uma vírgula, pela publicação da Instrução Normativa, ou seja, a partir de 20 de dezembro de 2010 as operações descritas no artigo 54 da Lei 12.350 gozam de suspensão das contribuições, encontre-se esta suspensão descrita ou não em Nota Fiscal. A inscrição em nota fiscal deve ser entendida aqui como �novos critérios de apuração ou processos de fiscalização� para os quais o artigo 143 § 1° do CTN permite a vigência retroativa.
2.15.5. Apenas para afastar eventual alegação de contradição. Linhas acima ficou dito que não tratamos de lançamento, mas sim de processo de crédito, logo é possível a alteração de critério de glosa, salvo reformatio in pejus. Agora, se utiliza norma que dispõe claramente sobre lançamento e não sobre processo de crédito. É que os novos critérios de apuração ou processos de fiscalização (leia-se, emissão a nota fiscal) são utilizados para aferir se a venda efetuada para a Recorrente goza de suspensão ou não, i.e., o que se analisa com os dados da nota é o lançamento anterior, do fornecedor da Recorrente, decorrente da venda. Se o fornecedor da Recorrente recolheu tributos na operação (e aparentemente sim), ele (e não a Recorrente) tem direito a pleitear a restituição do indébito.

2.17. Ao final, a Recorrente pleiteia CORREÇÃO MONETÁRIA de seus créditos pela SELIC, tese que encontra guarida em Repetitivo do Tribunal da Cidadania, como reconheceu esta Turma por unanimidade de votos em Acórdão recente (outubro de 2020) da lavra do Conselheiro Lázaro, o qual replico a Ementa (vez que de elevada sabedoria e capacidade de síntese) como razões de decidir:
RESISTÊNCIA ILEGÍTIMA. SÚMULA CARF Nº 125.
Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos recursos repetitivos, é devida a correção monetária no ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime não cumulativo, permitindo, dessa forma, a correção monetária inclusive no ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas.
A Súmula CARF nº 125 deve ser interpretada no sentido de que, no ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros apenas enquanto não for configurada uma resistência ilegítima por parte do Fisco, a desnaturar a característica do crédito como meramente escritural.
Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, o termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime não cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo Fisco.
Sobre os valores compensados pelo contribuinte (compensação voluntária) e pela Receita Federal (compensação de ofício), ou pagos pela Fazenda Nacional durante este prazo, não deve incidir correção monetária. (Acórdão 3401-008.364)
2.17.1. Assim, considerando que trata-se de pedido de ressarcimento de contribuições sem compensação vinculada, de rigor a concessão da correção monetária dos créditos da Recorrente pela SELIC a partir do tricentésimo sexagésimo primeiro dia após o protocolo do PER.

3. Ante o exposto, admito, uma vez que tempestivo, e conheço do Recurso Voluntário e a ele dou parcial provimento para reverter a glosa sobre:
3.1. Serviços empregados na manutenção das máquinas e equipamentos industriais, materiais empregados na manutenção predial das indústrias, materiais para a desinfecção e limpeza das máquinas e instalações industriais, uniformes e materiais de proteção e segurança dos trabalhadores e produtos intermediários utilizados no processo produtivo;
3.2. Materiais e serviços utilizados na manutenção elétrica do maquinário e materiais e serviços utilizados nas caldeiras e torres de resfriamento;
3.3. Serviço de tratamento de águas;
3.4. recipientes utilizados para o acondicionamento e movimentação interna de produtos semielaborados;
3.5. serviços de coleta de lixo, conserto de máquinas e equipamentos, fornecimento de água potável, lavagem de uniformes, dedetização e industrialização por terceiros;
3.6. Calcário utilizado na ração animal quando o calcário tiver a saída tributada pelas contribuições;
3.7. Ao filme strech, as bobinas, o papel kraft e os sacos de papel kraft, as fitas adesivas, o hot melt, as tintas para carimbos, adesivos Jet-Melt, etiquetas adesivas do leite em pó e do composto lácteo, big bags, caixas de papelão e caixas térmicas, fundo de papelão e folhas miolo ondulado para proteção das caixas, pallets nos quais as caixas são empilhadas, tampas das caixas, embalagem de ovos, cantoneiras, os sacos de polipropileno transparente E aos fretes destes produtos;
3.8. Fretes no sistema de parceria e integração;
3.9. Despesas com movimentação dos insumos no curso do processo produtivo;
3.10. Fretes tributados de mercadorias não sujeitas ao pagamento das contribuições;
3.11. Despesas com manutenção de poço artesiano;
3.12. Ativos importados descritos nos moldes da planilha do anexo V da fiscalização;
3.13. Créditos de depreciação de suínos reprodutores à taxa de 40% ao ano;
3.14. Papel kraft para leite em pó;
3.15. Dos créditos presumidos da Lei 10.925/04, fixando a alíquota em 60% do crédito básico;
3.16. Todos os créditos ressarcíveis devem ser corrigidos pela SELIC do 361° dia após a data do protocolo do PER até a data do efetivo ressarcimento.
(documento assinado digitalmente)
Oswaldo Gonçalves de Castro Neto
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FRETE. INSUMO. POSSIBILIDADE.

Fora a hipotese do frete de venda, o frete segue o regime geral de creditamento
das contribuicdes essencial (como o frete no curso do processo produtivo) ou
relevante (como o frete de aquisicdo de insumos) ao processo produtivo,
possivel a concessao do crédito.

COFINS. CREDITO PRESUMIDO. LOCAL DE REGISTRO
CONTABIL. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.

O objeto do processo administrativo fiscal de compensacao e ressarcimento é o
crédito a ressarcir ou compensar, se uma questdo contabil em nada interfere
neste montante, esta ndo deve ser preocupacéo do julgador.

GLOSA. ALTERACAO DOS FUNDAMENTOS. POSSIBILIDADE.

Desde que ndo implique em reformatio in pejus, é possivel a alteracdo do
fundamento de glosa de créditos.

COFINS. PERCENTUAL DE CREDITO PRESUMIDO. SUMULA
CARF 157.

O percentual da aliquota do crédito presumido das agroindustrias de produtos
de origem animal ou vegetal, previsto no art. 8° da Lei n° 10.925/2004, sera
determinado com base na natureza da mercadoria produzida ou comercializada
pela referida agroindustria, e ndo em funcdo da origem do insumo que aplicou
para obté-lo.

COFINS. CREDITO PRESUMIDO. DEDUCAO NA ESCRITA NO
PERIODO DE APURACAO.

O crédito presumido da Lei 10.925/04 somente é dedutivel no més de
apuracéo, logo, o saldo néo pode ser transportado para meses subsequentes.

ART. 54 DA LEI 12.350/2010. VIGENCIA. 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

A partir de 20 de dezembro de 2010 as operagdes descritas no artigo 54 da Lei
12.350 gozam de suspensdo das contribuices, encontre-se esta suspensao
descrita ou ndo em Nota Fiscal. A inscricdo em nota fiscal deve ser entendida
aqui como “novos critérios de apuracao ou processos de fiscalizacdo” para os
quais o artigo 143 § 1° do CTN permite a vigéncia retroativa.

RESISTENCIA ILEGITIMA. SUMULA CARF N° 125,

Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito
dos recursos repetitivos, é devida a correcdo monetaria no ressarcimento de
crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime ndo cumulativo,
permitindo, dessa forma, a correcdo monetaria inclusive no ressarcimento da
COFINS e da Contribuigdo para o PIS ndo cumulativas.
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A Sumula CARF n° 125 deve ser interpretada no sentido de que, no
ressarcimento da COFINS e da Contribuicdo para o PIS ndo cumulativas néo
incide correcdo monetaria ou juros apenas enquanto ndo for configurada uma
resisténcia ilegitima por parte do Fisco, a desnaturar a caracteristica do
crédito como meramente escritural.

Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, o termo inicial da
correcdo monetaria de ressarcimento de crédito escritural excedente de
tributo sujeito ao regime ndo cumulativo ocorre somente apos escoado 0 prazo
de 360 dias para a analise do pedido administrativo pelo Fisco.

Sobre os valores compensados pelo contribuinte (compensagdo voluntaria) e
pela Receita Federal (compensacdo de oficio), ou pagos pela Fazenda
Nacional durante este prazo, ndo deve incidir correcdo monetaria. (Acordao
3401-008.364)

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, Acordam os membros do colegiado, por
maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para | - reverter a glosa sobre: 1.
Servigos empregados na manutencdo das maquinas e equipamentos industriais, materiais
empregados na manutencao predial das industrias, materiais para a desinfeccdo e limpeza das
maquinas e instalacBes industriais, uniformes e materiais de protecdo e seguranca dos
trabalhadores e produtos intermediarios utilizados no processo produtivo; 2. Materiais e servicos
utilizados na manutencéo elétrica do maquinario e materiais e servicos utilizados nas caldeiras e
torres de resfriamento; 3. Servico de tratamento de aguas; 4. recipientes utilizados para o
acondicionamento e movimentacéo interna de produtos semielaborados; 5. servigos de coleta de
lixo, conserto de maquinas e equipamentos, fornecimento de agua potavel, lavagem de
uniformes, dedetizacdo e industrializacdo por terceiros; 6. Calcério utilizado na racdo animal
quando o calcario tiver a saida tributada pelas contribuicdes; 7. Ao filme strech, as bobinas, o
papel kraft e os sacos de papel kraft, as fitas adesivas, 0 hot melt, as tintas para carimbos,
adesivos Jet-Melt, etiquetas adesivas do leite em pé e do composto lacteo, big bags, caixas de
papeldo e caixas térmicas, fundo de papeldo e folhas miolo ondulado para protecdo das caixas,
pallets nos quais as caixas sdao empilhadas, tampas das caixas, embalagem de ovos, cantoneiras,
0s sacos de polipropileno transparente E aos fretes destes produtos; 8. Fretes no sistema de
parceria e integracdo; 9. Despesas com movimentacdo dos insumos no curso do processo
produtivo; 10. Fretes tributados de mercadorias ndo sujeitas ao pagamento das contribuicdes; 11.
Despesas com manutencdo de poco artesiano; 12. Ativos importados descritos nos moldes da
planilha do anexo V da fiscalizacdo; 13. Créditos de depreciacdo de suinos reprodutores a taxa
de 40% ao ano; 14. Papel kraft para leite em pd; 15. Dos créditos presumidos da Lei 10.925/04,
fixando a aliquota em 60% do crédito basico; Il — corrigir pela SELIC os créditos reconhecidos,
do 361° dia apds a data do protocolo do PER até a data do efetivo ressarcimento. Vencido no
item 7 acima o conselheiro Leonardo Ogassawara de Araljo Branco, que concedia o crédito em
maior amplitude. Vencido no item 10 acima o conselheiro Marcos Antbénio Borges, que nédo
concedia o crédito.

(documento assinado digitalmente)
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Ronaldo Souza Dias — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Oswaldo Gongalves de Castro Neto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo Garcia Dias dos
Santos, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Marcos Antonio Borges (suplente convocado(a)),
Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, Ronaldo Souza Dias
(Presidente). Ausente a Conselheira Fernanda Vieira Kotzias.

Relatorio

1.1. Por bem descrever os fatos adoto como relatdrio aquele proferido pelo Orgao

Julgador de Piso:

Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade apresentada em face do
deferimento parcial de Pedido de Ressarcimento de n° 42477.17244.311011.1.5.09-
2036), no valor de R$ 3.549.513,76, de créditos de Cofins ndo cumulativa vinculados
receitas de exportacdo realizadas no 1° trimestre de 2011. Foi deferido & interessada o
montante de R$ 1.242.978,45, que foi utilizado para compensar parcialmente débitos
declarados em diversas Dcomp vinculada ao PER, conforme Informacdo Fiscal de fls.
3.031/3.032.

Na Informagdo Fiscal (fls. 2.982/3.013), o Auditor Fiscal disserta sobre a legislagéo de
regéncia do PIS/Pasep e da Cofins ndo cumulativa, discorre sobre o 6nus da prova em
pedidos de ressarcimento e do procedimento de auditoria.

Explica que Cooperativa Central Aurora Alimentos desenvolve as atividades como a
fabricacdo de produtos de carne, abate de suinos, comércio atacadista de carnes bovinas
e suinas e derivados, criagdo de suinos, fabricagdo de alimentos para animais, abate de
aves, producdo de pintos de um dia, producdo de ovos, preparacgdo de leite, entre outros.

Relata que detectou diversas inconsisténcias na apuragdo do crédito pleiteado. Informa
que, a partir das informagdes repassadas pela fiscalizada, realizou glosas nas seguintes
rubricas do Dacon:

1. bens para revenda (listados no Anexo I):

0 aquisi¢des de mercadorias adquiridas de empresas cooperadas;

0 aquisicies de produtos agropecudrios (NCM 01.03 e 02.03) com suspensdo de
pagamento das contribuicdes;

o dispéndios com frete sobre transferéncia de produtos acabados e fretes dobre
transferéncia;

2. bens e servigos utilizados como insumos (listados nos Anexos 11 e 111):
o Material de embalagens e etiquetas;
0 Material de uso e consumo;

0 Pecas de reposicéo e servicos gerais;
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o Material de seguranga;
o Conservacao e limpeza;

o0 Fretes entre estabelecimentos da Cooperativa Central Aurora para envio/retorno de
industrializacdo/armazenagem/venda, como frete sobre transferéncia produto acabado,
frete sobre transferéncia de insumos, frete sobre parcerias aves, frete sobre parcerias
racdo, entre outros;

0 Aquisicdes de produtos classificados nos cédigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07,
0210.1 e carne de frango classificada no c6digo 0210.99.00, da NCM, de pessoa fisica
ou com suspensdo do pagamento de P1S/Cofins;

o0 Aquisicdes de produtos classificado no cédigo 0504, com suspensao do pagamento de
P1S/Cofins;

0 Aquisicdes de insumos ou mercadorias sujeitas a aliquota zero, como sémen suino,
horticolas e frutas, classificadas nos capitulos 7 e 8, calcareo calcitico, entre outros;

Aquisicdes de insumos de origem vegetal, classificados nas posi¢ées 10.01 a 10.08 e
nas posi¢des 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, com suspensdo de pagamento de
P1S/Cofins;

0 Aquisic¢des de produtos de cooperados pessoas juridicas;

0 Aquisi¢des de produtos classificados nos cédigos 8 a 12, 15, 1701 e 23, da NCM, com
suspensdo do pagamento de PIS/Cofins;

0 AquisicBes de produtos classificados no codigo 2309.90 da NCM, com suspenséao do
pagamento de PIS/Cofins;

o Aquisicdes de combustiveis e derivados: Oleo Combustivel, lubrificantes, graxa, gas
GLP a granel, lincomicina (NCM correta: 3004.20.410), que ndo geram créditos de
P1S/Cofins, em virtude de compra de produto com incidéncia monofésica e de ndo se
enquadrarem no conceito de insumo;

0 Aquisic¢des de servicos que ndo se agregam ao produto;

o Diferenga de créditos entre o batimento dos valores declarados no Dacon e 0s
arquivos digitais apresentados.

3. armazenagem de mercadoria e frete na operacao de venda (Anexo 1V):
0 remessa de vasilhame ou sacaria;

o transferéncia de mercadoria adquirida ou recebida de terceiro;

o0 remessa em doacdo, bonificacdo ou brinde;

0 outras saidas de mercadorias ou prestacao de servicos ndo especificados;

0 remessa por conta e ordem de terceiros em venda ordem ou armazém geral;
0 remessa para industrializacdo por encomenda;

0 glosa de valores que foram informados a maior no Dacon, em relagéo aos arquivos
digitais apresentados.

4. encargos de depreciacéo e amortizacéo de bens do ativo imobilizado (Anexo V):
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0 encargos de depreciages sobre importagdes de bens;

0 itens sem a informacdo nos campos "nimero de nota fiscal”, "nome do fornecedor" e
"CNPJ do fornecedor"; e

0 encargos de depreciagdo de suinos reprodutores, em desacordo com a IN/SRF n°
162/1998, ou amparado por laudo técnico idéneo, conforme art. 310, do Decreto n°
3.300/99.

5. encargos de amortizacdo de edificacGes e benfeitorias (Anexo VI):

o itens sem o preenchimento dos campos "N° Nota Fiscal”, "Fornecedor" e "CNPJ
Fornecedor" ou o campo "Fornecedor" com a seguinte informacdo: "dvs notas ficais e
dvs fornecedores".

6. crédito presumido — atividades agroindustriais:

o créditos alocadas indevidamente nos campos “Nao tributada no Mercado Interno” e de
“Receita de Exportagdo”;

o aplicacdo incorreta do percentual de 60% do inciso | do §3° do art. 80 sobre 0s
insumos adquiridos como: 0103.10.00 (animais vivos da espécie suina - reprodutores de
raca pura), 0103.91.00 (animais vivos da espécie suina - de peso inferior a 50 KG);
0103.92.00 (animais vivos da espécie suina - de peso igual ou superior a 50 KG);
0105.94.00 (animais vivos - galos e galinhas); 1005.90.10 (milho - em grdos);
4401.10.00 (lenha em qualquer estado); 4401.30.00 (serragem); 4402.90.00 (carvao
vegetal - outros).

7. Creéditos a descontar na importagdo: aquisicdo de produtos importados que ndo se
enquadram na categoria de insumos.

Por fim, faz um resumo das glosas realizadas e demonstra o crédito deferido.

Cientificada em 17/05/2016, a contribuinte apresentou em 16/06/2016 a manifestacdo
de inconformidade fls. 3.039/3.112, a seguir sintetizada.

Primeiramente, faz um resumo dos fatos e das glosas realizadas.

No tdpico "Aquisicdes de bens para revenda", diz que as glosas foram efetuadas sob
trés fundamentos: mercadorias adquiridas de cooperados, mercadorias adquiridas com
suspensdo e frete sobre transferéncia de produtos acabados.

Relativamente a glosa de aquisi¢des de cooperados, diz que as notas fiscais glosadas sdo
as constantes do "Anexo | - Aquisicdo Para Revenda de Suinos Reprodutores de
Cooperados", realizadas com base nos incisos | e Il do art. 23 da IN RFB n° 635/2006.
Aduz que os arts. 3° das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 ndo trazem tal vedacéo,
razdo pela qual o citado ato normativo ofende o principio da legalidade. Argumenta,
ainda, que as saidas desses suinos para revenda sdo normalmente tributados nos
fornecedores.

Salienta, ademais, que adquiriu suinos para revenda de pessoas juridicas ndo associadas
no valor de R$ 2.450,00, conforme Anexo I, cuja importancia também foi glosada sob
0 argumento de que se trata de venda com suspensdo da incidéncia do P1S/Pasep e de
Cofins. Aduz, todavia, que os suinos destinados a revenda sao integralmente tributados
pelas citadas contribuices.

No que tange a glosa de aquisi¢fes de produtos agropecuérios (NCM 01.03 e 02.03),
esclarece que elas foram efetivadas porque aplica-se a suspensdo de pagamento das
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contribui¢des aos produtos adquiridos, nos termos da Lei n° 12.350/2010 e arts. 2° e 16,
da IN/RFB n° 1.157/2011. Diz que os documentos glosados estdo indicado no "Anexo
Il - Aquisicdo Para Revenda de Suinos Reprodutores™ e que, em relagdo as mercadorias
destinadas a revenda, ndo se aplica a suspensdo do pagamento das contribuicdes,
prevista no art. 54, 111, da Lei n° 12.350/2010. Informa que, no caso, trata-se de animais
de alto valor genético que ndo se destinam a producdo das mercadorias classificadas nos
cédigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, e sim, a revenda, de modo
a gerar o crédito pretendido.

No que se refere a glosa de fretes relativos a transferéncias de produtos acabados entre
os estabelecimentos da cooperativa, diz que os documentos glosados estéo relacionados
no "Anexo Il - Transferéncias de Produtos Acabados Entre os Estabelecimentos da
Cooperativa". Relata possuir unidades produtoras localizadas em diversos Estados da
Federacdo e que os produtos sdo transferidos das unidades produtoras para as filiais
comerciais. Entende que o valor do frete integra o custo das mercadorias, nos termos do
art. 289, § 1°, do RIR/1999.

No topico "material de embalagem e etiquetas”, aduz que a legislacdo ndo faz
qualquer distin¢do entre embalagem de apresentagdo e transporte. Entende que qualquer
embalagem utilizada no processo produtivo gera direito ao crédito, pois ndo ha normas
que vedam tal crédito. Diz que a tese da fiscalizag¢do ja foi rechacada pelo CARF.
Reclama que o conceito de insumos do IPI é de aplicacéo inadequada ao PIS/Pasep e a
Cofins. Alega que ndo é devida a glosa do crédito sobre as embalagens, que sdo de
apresentacdo dos produtos destinados a venda. Relata, ainda, que dada a natureza das
mercadorias - alimentos congelados para consumo humano - é irrecusavel reconhecer
que as embalagens, mesmo constituindo invdlucro externo para acondicionamento de
embalagens menores, cumprem a fungdo relevante de conservacéo do produto, de modo
que a preservagdo das propriedades do alimento constitui utilidade adicional e
complementar & mera funcéo de transporte do contetido, razdo pela qual tem direito ao
crédito sobre tais embalagens.

Relativamente ao "Material de Uso e Consumo, Pecas de Reposicdo e Servicos
Gerais, Material de segurancga e material de conservagdo e limpeza", alega que a
fiscalizacdo glosou créditos relativos a valores de despesas classificadas como insumos,
em virtude da essencialidade dos mesmos para a fabricacdo dos produtos destinados a
venda. Diz que a glosa foi perpetrada em decorréncia da aplicacéo do conceito restritivo
de insumos trazido pelas Instrugdes Normativas n°s 247/2002 e 404/2004. Entende que
0 conceito de insumos deve ser feito com base no conceito de custos dado pela
legislacdo do IRPJ. Sustenta que a legislacdo do IPI € inapropriada a fornecer o conceito
de insumos utilizado pela fiscalizacdo. Esclarece, com base em doutrina, que "o termo
insumo utilizado deve necessariamente compreender 0s custos e despesas operacionais
da pessoa juridica, na forma definida nos artigos 290 e 299 do RIR/99, e ndo se limitar
apenas ao conceito trazido pelas Instru¢des Normativas n° 247/02 e 404/04 (embasadas
exclusivamente na (inaplicavel) legislagéo do IPI)". Conclui que todas os bens glosados
sdo utilizados diretamente no seu processo produtivo, razdo pela qual requer a reversdo
das glosas efetivadas.

Alega que os materiais de uso e consumo, as pegas de reposicao e servigos gerais, 0
material de seguranga, material de limpeza e conservacdo, assim nomeados pela
autoridade fiscal, tratam-se na verdade de bens e servigos utilizados e necessarios para a
atividade industrial de fabricacdo de carnes e derivados, estando albergadas na definicdo
de insumo, como reconhecido pela Solucdo de Consulta n° 8.002, de 07 de marco de
2016.

Relativamente ao "material de seguranca"”, explica como as aquisi¢des de EPI,
materiais de seguranca e uniformes sdo contabilizadas, com o fim de demonstrar que
tais gastos integram os custos dos produtos que fabrica. Entende que, por estarem
relacionados ao processo produtivo, geram o direito a crédito na condigdo de insumos.



FI. 8 do Ac6rddo n.° 3401-010.621 - 32 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10925.905349/2011-22

No que refere as glosas de "produtos de conservacdo e limpeza de maquinas e
equipamentos”, repete as alega¢cdes acima aduzidas, esclarece como séo utilizados no
seu processo produtivo, tece consideracdes sobre como sdo contabilizados e, por fim,
requer o crédito na condicdo de insumos.

Relativamente a gastos com bens utilizados na "manutencéo predial*, explica que as
glosas ocorreram em relacdo a bens e servigos utilizados na manutencdo predial,
servigos de pintura e construcéo civil realizados nos estabelecimentos fabris (unidades
industriais), bem como no caso das aquisi¢des dos itens utilizados nas referidas
manutengdes. Repete as consideragdes acima ja aduzidas e requer o crédito dos bens
glosados sob essa justificativa, alegando que eles sdo insumos de seu processo
produtivo.

No que tange as "aquisicdes de calcario™, afirma que a autoridade glosou as aquisicoes
desses bens, alegando se tratar de gastos com manutencdo predial. Esclarece, entretanto,
que sdo bens destinados a fabricacdo de racdo, ou seja, sdo insumos de seu processo
produtivo. Informa que sua utilizagdo como insumo pode ser verificada pelas contas
contébeis em que tais dispéndios sdo controlados.

Por fim, relata que os bens glosados sob os argumentos de que sdo bens de uso e
consumo, pecas de reposicdo, servicos gerais, material de seguranca e materiais de
conservacéo e limpeza estéo relacionados no Anexo IV, que trouxe aos autos.

No que tange a "glosa de encargos de depreciacdo e amortiza¢do de bens do ativo
imobilizado", relata que a fiscalizacdo realizou diversas glosas sob as seguintes
justificativas:

| glosa de créditos de bens que ndo sdo utilizados na producdo de mercadorias
destinados a venda;

| glosa de créditos de bens importados;
[] itens sem informagdes necessarias a verificagdo do crédito; e

| encargos de depreciagdo de suinos reprodutores "em desacordo com a IN/SRF
162/1998, ou amparado por laudo técnico inidéneo".

Entende que as glosas estdo equivocadas, uma vez que a fiscalizacdo aplica o conceito
restritivo de insumos. Apresenta, a fim de demonstrar a pertinéncia dos bens com o
processo produtivo, o Anexo V. Diz que selecionou alguns dos bens glosados, em
relagdo aos quais carreia aos autos a nota fiscal, o razdo contabil que demonstra o
registro do bem em conta do ativo imobilizado e laudo técnico detalhando a finalidade
do bem e sua utilizagdo no processo produtivo.

Aduz que, igualmente, € indevida a glosa do crédito sobre os encargos de depreciagdo
relativos a bens importados. Alega ser incorreto afirmar que o direito ao crédito se
aplica exclusivamente aos bens e servicos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no
pais, pois a Lei n° 10.865/2004 é clara em autorizar o crédito também sobre os bens
importados. Argumenta que o despacho decisério recorrido nega vigéncia as
disposicdes contidas no inciso V do art. 15 da Lei n° 10.865/2004, raz&o pela qual deve
ser reconhecido o crédito sobre os documentos constantes no Anexo VI.

Em relacdo aos itens sem a informacgdo nos campos "numero de nota fiscal”, "nome do
fornecedor" e "CNPJ do fornecedor", afirma que os bens em questdo sdo compostos por
mais de um documento fiscal, tendo apresentado a autoridade fiscal a composi¢cdo

detalhada dos respectivos bens. Reclama que a fiscalizagcdo se limitou a andlise de
apenas parte da informacdo apresentada, sob o pretexto de, por falta de informacGes,
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glosar o crédito. Apresenta no Anexo VII a relagdo detalhada dos bens adquiridos e que
tém origem em mais de um documento fiscal. Aduz que tal relatério permite identificar
todas as informacdes relevantes para legitimar o crédito pleiteado.

Requer, por fim, a reversao das glosas relativas aos encargos de depreciacdo dos suinos
reprodutores, conforme valores indicados no Anexo VIII. Diz que se creditou de
P1S/Pasep e de Cofins sobre a depreciacdo de "Suinos Reprodutores”, cujo encargo foi
calculado a uma taxa anual de 40%, que tem amparo em laudo técnico, segundo o qual,
a vida util dos "suinos reprodutores” é de 30 meses. Assevera que a taxa de depreciagdo
diferente daquelas estabelecidas pela RFB tem amparo legal no §1° do art. 310 do
RIR/99, razéo pela qual ndo pode se falar em contrariedade com a Instrugdo Normativa
SRF n° 162/1998. Argumenta, outrossim, que ainda que o laudo técnico ndo atendesse
aos requisitos estabelecidos, no minimo, deveria ter sido aplicada a taxa de 20% ao ano,
nos termos do contido no art. 1° da IN n° 162/1998, fato que ndo ocorreu, visto que a
fiscalizacdo simplesmente excluiu os bens da base de créditos do periodo.

No tdpico "glosa de encargos de amortizacéo de edificagdes e benfeitorias", informa
que a fiscalizacdo glosou créditos informados nesta rubrica sob a justifica de que as
planilhas demonstrativas do créditos eram incompletas. Esclarece que as edificacGes e
benfeitorias realizadas, regra geral, sdo operacgdes que envolvem diversos documentos
fiscais. Diz que uma edificacdo ou benfeitoria leva tempo para ser construida e nelas séo
empregados varios materiais que sdo adquiridos de diversos fornecedores e que
enquanto a edificacdo ou a benfeitoria estiver na fase de construcdo, todos os gastos
com materiais, mao de obra, servicos em geral, encargos tributarios, etc., sdo registrados
em conta especifica pertencente ao grupo "obras em andamento” do ativo imobilizado.
Expde que ao fim da obra apura-se o custo da mesma, valor que € transferido para o
ativo imobilizado e constitui o valor do bem a ser incorporado ao imobilizado da
empresa. Aduz que, desse modo, é natural que o custo de uma edificacdo ou benfeitoria
é composto por "diversas notas fiscais" relativas a todos os materiais empregados, assim
como 0s materiais podem ter sido adquiridos de "diversos fornecedores". Entende que
tal circunstancia ndo inviabiliza a verificagdo dos documentos que deram origem a
determinado item do imobilizado. Traz aos autos 0 Anexo IX, a fim legitimar o crédito
pleiteado.

No topico “crédito presumido — atividades agroindustriais”, afirma que o crédito
presumido foi, inicialmente, previsto no art. 3o das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003,
mas que, posteriormente, passou a ser disciplinado pelo art. 8o da Lei n° 10.925/2004.
Diz que a RFB negou o direito ao ressarcimento, sob a alegacdo de que o art. 50 da Lei
n° 10.637/2002 e o art. 60 da Lei n° 10.833/2003, ao tratarem da compensacdo ou
ressarcimento, referem-se exclusivamente aos créditos apurados na forma de seu artigo
30 das citadas leis, de modo que o crédito presumido definido pelo art. 8o da Lei n°
10.925/2004 s6 poderia ser utilizado para deducdo do PIS/Cofins devidos nas operacées
do mercado interno.

Aduz que tal entendimento inviabiliza a possibilidade de recuperacdo do tributo, pois, se
suas receitas provierem exclusivamente de operagdes de exportacdo, os créditos
presumidos ficardo sem qualquer serventia dada a impossibilidade de compensagdo com
outros tributos ou devolugcdo em dinheiro.

Alega que a interpretacdo literal dos arts. 50 e 60 das Leis n°s 10.637/2002 e
10.833/2003 podem dar sustentagdo ao entendimento fazendario, mas essa ndo é a Unica
maneira de se interpretar tal norma. Salienta que os créditos presumidos deixaram de
figurar nas disposicGes do artigo 3o das citadas leis pela simples necessidade de adequa-
los a realidade da ndo cumulatividade das contribui¢Bes. Afirma que néo se justifica no
modelo ndo cumulativo apuracdo de créditos presumidos na ordem de 70% (PIS) e de
80% (Cofins) que eram os créditos que existiam nos tempos da incidéncia cumulativa.
Entende que essa € a razao da revogacdo dos §8 do artigo 30 daquelas leis. Argumenta
que tal mudanca jamais teria objetivado impedir a compensacdo ou ressarcimento de
créditos presumidos.
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Assevera que, mesmo na vigéncia da Lei n° 10.925/2004, os créditos presumidos sdo
passiveis de compensagao ou de ressarcimento, como previsto nos arts. 50 e 60 das Leis
n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003, em razdo de que o 8lo desses artigos regula a
utilizacdo dos créditos apurados na forma do respectivo art. 30 € ndo dizem que séo
exclusivamente aos créditos relacionados no artigo 30 de ambas as leis. Entende que
tanto os créditos ordinarios como os presumidos vinculam-se a forma dos créditos
estabelecida pelo artigo 30 das referidas leis, sendo, por isso, passiveis de
ressarcimento.

Reclama que apenas reconhecer a manutengdo dos créditos sem possibilitar sua
utilizagdo implica exportar produtos onerados pelo P1S/Cofins, em raz&o da incidéncia
presumida dessas contribuicdes nas etapas de circulacdo dos bens utilizados como
insumos na producdo do produto exportado, fato que afronta os objetivos estabelecidos
pelo legislador, que é o de ndo se exportar tributos.

Alega, outrossim, que o crédito presumido do PIS e da Cofins constitui uma forma de
subvengdo, que é definida pelo art. 12, § 30, da Lei 4.320, de 1964. Com base em
doutrina, afirma que o crédito presumido em debate funciona como estimulo financeiro
para reduzir o impacto tributério existente sobre a producéo.

Conclui que deve ser autorizado o ressarcimento do crédito presumido na proporcéo da
receita de exportagéo.

Relativamente ao "percentual da aliquota do credito presumido sobre a aquisi¢ao de
suinos, leitdes, aves para abate, milho, milho quebrado e lenha", aduz que calculou o
referido crédito com base no percentual de 60% sobre as aliquotas do PIS/Cofins, mas
que fiscalizagdo entendeu que o percentual é de 35%, glosando a diferenga de valores.
Explica que esses bens sdo insumos, os quais sd0 empregados na producdo de
mercadorias de origem animal classificados nos capitulos 2 (cortes resultantes do abate
de suinos e aves) e 16 (embutidos) e que, para tais produtos, o crédito presumido é de
60%. Assevera que se o 810 do art. 8° da Lei n° 10.925/2004 determina que, para
efeitos de interpretacdo do §3°, o direito ao crédito no percentual de 60% abrange os
insumos aplicados nos produtos ali referidos, de modo que a glosa realizada representa
insubordinacdo a lei. Aduz que, mesmo se entendesse que o § 10 da lei ndo tem caréater
interpretativo, nos termos do art. 8° da Lei n° 10.925/2004, pelo menos em rela¢do as
aquisi¢cdes de suino padrdo, leitGes para terminacdo e aves para abate o percentual
estabelecido é de 60% sobre o valor da aquisic&o.

No que se refere ao "crédito presumido sobre as aquisi¢des de milho inteiro e
guebrado", requer, de igual modo, que seja reconhecido o direito ao crédito presumido
tendo por base a aliquota de 60%, em razdo de que tais insumos sdo destinados a
alimentacéo de aves e suinos.

Aduz que o0 mesmo deve se dizer em relacdo a aquisicdo de lenha, que é utilizada como
combustivel no processo de fabricacdo dos produtos derivados de suinos e aves.

Conclui que ndo é cabivel a aplicacdo do percentual de 35% para a determinacéo do
crédito presumido sobre os insumos de origem vegetal e animal, suinos (NCM
0103.10.00 e 0103.92.00), leitdes para terminacdo (NCM 0103.91.00), aves para abate
(NCM 0105.94.00), milho (NCM 1005.90.10), lenha (NCM 4401.10.00 e 4401.30.00) e
carvao para lenha (NCM 4402.90.00), haja vista que referidos insumos foram utilizados
na producdo de bens dos capitulos 2 e 16, destinados a venda.

Destaca, ainda, que ha erros no calculo desenvolvido para a determinacgdo do limite de
crédito passivel de utilizacdo. Diz que, pelo que péde compreender do "Demonstrativo
de Apuracdo de Créditos PIS/Cofins" da fiscalizagdo, que, a pretexto de aplicar a
limitacdo na utilizagdo do crédito presumido prevista no art. 9° da Lei n° 11.051/2004,
desprezou o saldo do crédito presumido da contribuicdo acumulado em periodos
anteriores. Alega que a disposicéo é clara, no sentido de que a limitagcdo no calculo do
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crédito presumido previsto se aplica exclusivamente aos bens recebidos de cooperados,
de modo que os créditos de bens adquiridos de ndo cooperados (terceiros) nao possuem
a limitacdo no célculo do crédito presumido. Explica que adquiriu bens de cooperados e
de ndo cooperados, conforme arquivo digital disponibilizado a fiscalizacdo, mas que
esta aplicou a limitacdo em relacdo a todas as aquisicBes, 0 que contraria a lei. Pede a
revisdo do célculo da limitacdo do crédito presumido agroindustrial efetuado, quer pelo
fato de ter incluido no célculo do limite aquisi¢cBes de ndo cooperados, quer pelo fato de
ter considerado outras exclusdes que ndo as previstas no art. 15 da Medida Provisoria n°
2.158-35/2001.

No que concerne a "glosa de créditos sobre insumos importados”, reclama que a
fiscalizacdo glosou créditos calculados sobre bens importados, com o argumento de que
eles ndo se agregam aos produtos produzidos. Aduz que os bens tratados sdo utilizados
diretamente no processo produtivo. Informa que os bens glosados sdo bens utilizados
como embalagens, insumos para racéo e pecas utilizadas na manutencdo de maquinas e
equipamentos utilizados diretamente no processo produtivo. Trata novamente sobre o
conceito de insumos. Traz aos autos o Anexo X, o qual contém relagdo dos bens
glosados.

No que se refere & "glosa de fretes entre estabelecimentos da empresa, frete sobre
sistema de parcerias, frete sobre compra de suinos/aves e fretes sobre produtos
acabados, discorre sobre os créditos em relagdo aos servigos de transporte e sobre o
arts. 289 e 290 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99. Entende que a
interpretagdo que se extrai das normas legais é o de que o valor do frete integra o custo
de aquisicdo dos bens e, nesta condicdo, compde a base de calculo dos créditos do
PIS/Pasep e da Cofins. Requer o direito de deduzir créditos de PIS/Pasep e Cofins
calculados sobre valor dos gastos com frete, sdo assegurados para 0s seguintes servicos
de transporte:

de bens utilizados como insumos na prestacdo de servigos e produgdo ou fabricagéo
de bens destinados a venda;

[J de produtos em produgdo ou fabricacdo entre unidades fabris do proprio contribuinte
ou néo;

[1 de bens ou produtos acabados, com 6nus suportado do vendedor.

Na sequéncia, discorre sobre o direito ao crédito sobre "fretes sobre transferéncia de
produtos acabados", que sdo transporte de bens entre as unidades produtoras e as
filiais comerciais. Argumenta que tais dispéndios sdo custos que se agregam ao produto
final. Assevera que tais gastos se revestem da caracteristica de servicos utilizados como
insumos na fabricacdo dos produtos destinados a venda. Informa que o Anexo XIV
demonstra o crédito pretendido.

No que toca aos "fretes sobre transferéncia de insumos de produgéo”, explica que se
referem a servicos de transporte de produtos semi-elaborados, como por exemplo, peito,
coxa e sobre-coxa desossados de frango, pele de frango, pernil, paleta, sobre-paleta,
retalhos e toucinho de suinos, carne mecanicamente separada de frango, barriga suina,
entre outros, que sdo transferidos entre unidades produtoras com o de compor um novo
produto acabado. Aduz que tais gastos compdem o custo de producdo dos bens da
unidade de destino. Apresenta no Anexo XIII para comprovar o crédito pleiteado.

Explica que o "frete sobre sistema de parceria (insumos)" é relativo a transporte de
suinos, aves e racGes em operagdes vinculados ao sistema de parceria. Informa que os
respectivos conhecimentos de fretes estdo relacionados no Anexo XII. Explica o sistema
de parceria e que a criagdo de suinos e aves nesse sistema demanda grande volume de
servicos de transporte nas suas diversas etapas.
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Esclarece que os "frete sobre parcerias aves" sdo transporte de pintinhos que se da
entre seus incubatorios e as propriedades rurais dos produtores cooperados, para criagdo
em sistema de parceria. Explica como contabiliza tais gastos e conclui que tais fretes
sdo custos do frigorifico, caracterizando insumo de producéo.

Discorre sobre os "fretes sobre parcerias suinos”, que se referem a transporte de
"leitGes creche™, "leitdes para terminacdo™ e "suinos para abate". Informa que concluido
0 processo de engorda dos suinos, estes sdo enviados as unidades industriais para o
abate. Entende que tal frete é parte integrante do custo de producédo dos suinos e que,
assim, sdo insumos de seu processo produtivo.

Diz que a fiscalizacdo também glosou gastos com fretes relativos a transporte das racdes
utilizadas na alimentacdo das aves e suinos, alojados nas granjas dos cooperados
integrados, os quais sdo posteriormente remetidos para abate nas unidades industriais,
constituindo-se na principal matéria-prima dos frigorificos. Explica o processo de
contabilizacdo de tais gastos, demonstrando que eles séo identificados como custos de
producdo, atendendo ao conceito de insumo.

Relata, por fim, que a autoridade fiscal glosou fretes sobre o transporte de aves e suinos
vivos para abate, 0s quais constituem insumo indispensavel que integra o custo do bem
transportado. Aduz se tratar de fretes sobre compras e que os documentos listados no
Anexo XI comprovam o crédito pretendido.

No que tange & "glosa de aquisi¢ao de cortes de aves e suinos, de insumos vegetais
(milho 10.05 e farelo 23.04), de insumos para racéo, de insumos classificados na
NCM 2309.90 - suspensdo da Lei n° 12.350/2010, art. 54", alega que a glosa é
indevida em relagdo aos fatos geradores ocorridos em data anterior a 17 de maio de
2011, data de publicacdo da IN/RFB n° 1.157/2011, por meio da qual a RFB
estabeleceu as condigbes para a aplicacdo da suspensdo do art. 54 da Lei n°
12.350/2010. Entende que os insumos adquiridos no periodo foram tributados, pois a
execucdo da lei dependia da edicdo da instrugdo normativa, 0 que somente ocorreu em
maio de 2011. Requer a reversao das glosas em relacdo as aquisi¢cdes acima indicadas.

No que tange a "glosa de aquisi¢fes de tripas e de insumos classificados nos codigos
8 a 12 da NCM, com suspensao do pagamento do PIS e Cofins (art. 9° da Lei n°
10.925/2004)", aduz que também foram objeto de glosa as tripas de bovinos (NCM
0504.0011), tripas de suinos (NCM 0504.0013) e aquisi¢do de produtos classificados
nos codigos 8 a 12, 15, 1701 e 23 da NCM. Alega que a glosa é indevida porque aos
produtos adquiridos ndo se aplica a suspensdo do pagamento do PI1S/Pasep e da Cofins,
pois os seus fornecedores ndo se enquadram entre as hipdteses previstas nos arts. 8° e 9°
da Lei n° 10.925/2004. Relata, ainda, que os fornecedores ndo declararam nas notas
fiscais que as vendas foram efetuadas com suspensdo, que os fornecedores ndo séo
cerealistas e que a tripa ndo é um produto agropecudrio. Relaciona os fornecedores de
tripa, demonstrando que ndo sdo empresas cerealistas ou que exercem atividade
agropecudria. Informa que o Anexo XV prova o alegado.

Em relacdo aos produtos classificados na NCM 8 a 12, 15, 1701 e 23, aduz que as
glosas também devem ser revertidas, pois os fornecedores de tais insumos ndo exercem
atividade agropecuéria, razdo pela qual ndo se aplica a suspensdo de que trata o art. 9°
da Lei n° 10.925/2004. Anexa aos autos o Anexo XVI, a fim de demonstrar a
pertinéncia das alegacGes suscitadas.

Relativamente a "glosa de aquisi¢des de produtos tributados a aliquota zero", afirma
que sao indevidas as glosas dos seguintes produtos listados no Capitulo 29 da NCM:
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COD ITEM DESCR ITEM COD NCM
20499 FIXADOR DE COR 2932.29.90
31837 ALCOOL GEL 70% 200ML 2939.11.69
32547 TILOSINA 8,8% 2941.90.59
49000 DICLORO 2933.69.19
49314 QUK-K-60 2933.99.69
54006 MAT-MAS 2923.90.90
54075 CLORO PO (DICLOROISOCIANURATO 2933.69.19
54105 HIDRA-MAS 2928.00.90
54112 POLIMERO CATIONICO CCO 2924.19.39
54552 H.D.A.-MAS 2928.00.90
545353 ETACLOR-CLORO EM PO 2933.69.19
54570 HDA - MAS 2928.00.90

Afirma que tais produtos ndo estdo sujeitos a aliquota zero. Registra que o Decreto n°
5.821/2006 foi revogado pelo Decreto n°® 6.426/2008, o qual, no art. 1°, determina que
somente os produtos do capitulo 29 da TIPI e constantes no Anexo | estdo sujeitos a
aliquota zero. Aduz que os produtos listados ndo estdo especificados no Anexo I. Diz se
tratar de produtos tributados, os quais foram empregados como insumos nos Seus
processos produtivos da industria de lacteos. Informa que o Anexo XVIII demonstra o
crédito pretendido.

No que tange aos "Produtos do Capitulo 30 da TIPI, Nao Sujeitos & Aliquota Zero",
aponta que foram glosados créditos sobre diversos produtos, sob o argumento de que
estariam sujeitos a aliquota zero. Explica que a fiscalizacdo indicou como fundamento
legal o art. 2° do Decreto n°® 5.821/2006, que foi revogado pelo Decreto n°® 6.426/2008.
Aduz que tal norma ndo se aplica ao caso concreto, pois 0os produtos glosados foram
adquiridos no mercado nacional. Explica que o art. 2° do Decreto n° 5.821/2006 reduziu
a zero as aliquotas do PIS/Pasep-Importacdo e da Cofins-Importagdo, mas que nas
vendas internas tais produtos sdo tributados integralmente. Argumenta que, no Decreto
n° 6.426/2008, os produtos em questdo ndo foram contemplados com a reducédo a zero
das aliquotas do PIS/Pasep e da Cofins. Informa que os bens glosados ndo séo produtos
farmacéuticos, mas material intermediério utilizados na producgdo de derivados lacteos.
Ressalta que os fornecedores tributaram os citados produtos, conforme demonstram as
notas fiscais acostadas no Anexo XVIII.

Em relacdo a "glosa de aquisi¢cBes de produtos (insumos) de associados pessoas
juridicas", relata que foram glosados créditos sobre aquisi¢cdes de bens utilizados como
insumos de cooperativas filiadas. Diz que os insumos adquiridos foram utilizados na
fabricacdo de ragdes (milho, soja e farelo de soja) e nas unidades produtoras de suinos.
Alega que ¢ indevido o fundamento utilizado pela fiscalizacdo, qual seja, a de que 0s
incisos | e Il do art. 23 da IN/SRF n° 635/2006 somente permitem a apropriacdo de
créditos se as aquisicOes de insumos forem feitas de fornecedores ndo associados. Aduz
que as Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 n&do preveem qualquer restricdo em relacdo
ao crédito sobre insumos utilizados no processo produtivo provenientes de associados.
Argumenta que a instrucdo normativa ndo pode invadir a competéncia legal, concluindo
que as glosas sdo ilegais. Informa que traz aos autos o Anexo XIX para comprovar o
crédito pretendido.

No que toca a "glosa de aquisi¢cGes de combustiveis e derivados"”, afirma que as glosas
foram realizadas sob 0 argumento de que tais produtos estariam sujeitos a incidéncia
monofasica e ndo se enquadram no conceito de insumo. Assevera, entretanto, que 0s
itens glosados séo utilizados como insumos de producdo, descrevendo a utilizagcdo de
alguns deles em seu processo produtivo. Conclui que os itens sdo indispensaveis ao
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mesmo e integram o custo de fabricagdo dos produtos destinados a venda, gerando o
direito ao desconto de créditos da ndo cumulatividade.

Afirma, outrossim, que, em relacdo aos combustiveis e lubrificantes, utilizados como
insumo na producdo de bens ou produtos destinados a venda, ha previsdo legal expressa
contida no art. 3° das Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003. Destaca que a Cosit, na
Solugédo de Consulta n® 126 e Solugdo de Divergéncia Cosit n° 12, de 25/01/2017, ja se
manifestou a respeito da possibilidade de crédito do PIS/Pasep e de Cofins sobre
combustiveis e lubrificantes empregados no processo de producao de bens e servigos.

Alega, ademais, que, na incidéncia monofésica, ocorre o pagamento das contribuicdes.
Informa que o Anexo XX relaciona as notas fiscais glosadas.

No topico "frete no transporte de residuos industriais, lavagem de uniformes,
limpeza, etc.", narra que a fiscalizacdo glosou créditos de P1S/Pasep e Cofins sobre as
aquisicdes de servicos, sob a justificava de que ndo se agregam ao produto, como é o
caso da coleta de lixo/residuo, conserto maquinas e equipamentos, lavacdo de roupas e
uniformes, limpeza, zeladoria, manutencdo de maquinas e equipamentos. Repete as
consideracOes j& aduzidas a respeito do conceito de insumos. Informa que o Anexo IV
demonstra o crédito pretendido.

Por fim, pede a atualizagdo do crédito pela Selic, com base no § 4° do art. 39 da Lei n°
9.250/1995.

Requer a procedéncia da manifestacdo de inconformidade.

1.2. A DRJ Curitiba deu parcial provimento a Manifestacdo de inconformidade
em Acorddo com a seguinte Ementa:

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMO.

Somente podem ser considerados insumos, oS bens ou servigos intrinsecamente
vinculados a fabricagdo de produtos da empresa, ndo podendo ser interpretados como
todo e qualquer bem ou servigco que gere despesas.

INSUMOS. MATERIAL DE EMBALAGENS.

As embalagens que ndo sdo incorporadas ao produto durante o processo de
industrializacdo (embalagens de apresentacdo), mas apenas depois de concluido o
processo produtivo e que se destinam tdo-somente ao transporte dos produtos acabados
(embalagens para transporte), ndo geram direito ao creditamento relativo as suas
aquisicdes.

MATERIAL DE USO COMUM. MATERIAL DE MANUTENCAO PREDIAL.
MATERIAL DE SEGURANCA. PRODUTOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA.
SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS. SERVICOS DE LAVACAO DE
UNIFORMES.

Os valores gastos com 0s bens e servicos acima identificados ndo geram direito a
apuracdo de créditos a serem descontados do PIS/Pasep e da Cofins, pois ndo se
enquadram na categoria de insumos e por ndo haver disposicdo legal expressa
autorizando tal creditamento.

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES. INSUMOS.

Os combustiveis e lubrificantes utilizados nas maquinas e equipamentos de producao e
para o aquecimento de caldeiras industriais sdo considerados insumos, gerando créditos
da ndo cumulatividade do P1S/Pasep e da Cofins.
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COOPERATIVAS. BENS PARA REVENDA. NAO ASSOCIADOS.

As cooperativas somente pode descontar créditos calculados em relagcdo a bens para
revenda adquiridos de ndo associados.

BENS PARA REVENDA. SUSPENSAQ. PROIBICAO

E vedada a venda com suspensdo do PIS/Pasep e da Cofins a pessoas juridicas que
produzam mercadorias classificadas nos cddigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e
0210.1 da NCM, no caso de aquisicao de suinos destinados a revenda.

CREDITOS. ALIQUOTA ZERO. SUSPENSAO. NAO INCIDENCIA.

N&o dara direito a crédito o valor da aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicéo.

ERRO DE FATO. COMPROVACAO. ALIQUOTA ZERO. SUSPENSAO.

Comprovado o erro de fato na glosa de créditos relativos a bens que nao estéo sujeitos a
aliquota zero ou a suspensdo do PIS/Pasep e da Cofins na saida do fornecedor,
revertem-se as glosas realizadas sob essa fundamentagéo.

PARTES E PECAS DE REPOSICAO. SERVICOS DE MANUTENCAO. CREDITO.

As partes e pecas de reposi¢do, usadas em maquinas e equipamentos utilizados na
producdo ou fabricacéo de bens destinados a venda podem ser consideradas insumo para
fins de crédito a ser descontado do PIS/Pasep e da Cofins, desde que ndo representem
acréscimo de vida atil superior a um ano ao bem em que forem aplicadas e se sofrerem
alteracOes, tais como o desgaste, o dano, ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas,
em funcéo da agdo diretamente exercida sobre o produto em fabricacéo.

DEPRECIACAO. CREDITAMENTO.

No ambito do regime da ndo cumulatividade, a pessoa juridica poderd descontar
créditos a titulo de depreciacdo de maquinas, equipamentos e outros bens se esses forem
adquiridos de pessoa juridica domiciliada no pais, se forem incorporadas ao ativo
imobilizado e se estiverem diretamente associadas ao processo produtivo de bens
destinados a venda ou a producgdo de servigos.

CREDITO. FRETES.

Somente os valores das despesas realizadas com fretes contratados para a entrega de
mercadorias diretamente aos clientes adquirentes, desde que o O6nus tenha sido
suportado pela pessoa juridica vendedora, é que geram direito a créditos a serem
descontados da Contribuicdo para o PIS/Pasep devida.

FRETES SOBRE COMPRAS. CREDITOS.

Somente os fretes sobre compras de bens passiveis de creditamento na sistematica da
ndo cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins geram direito ao crédito basico.

CREDITOS PRESUMIDO. AGROINDUSTRIA. ALIQUOTA.

A aliquota aplicavel sobre os créditos de PIS/Pasep e de Cofins a que as agroindUstrias
tém direito, prevista no art. 8°, § 3°, da Lei n°® 10.925, de 2004, é determinado em funcéo
dos insumos adquiridos e ndo dos produtos fabricados.

CORRECAO MONETARIA. TAXA SELIC. VEDACAO LEGAL.



Fl. 16 do Acorddo n.° 3401-010.621 - 32 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10925.905349/2011-22

Por expressa disposicédo legal, ndo incide atualizagdo monetaria sobre créditos de Cofins
e de PIS/Pasep objeto de ressarcimento.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/03/2011
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. INCOMPETENCIA.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacdo tributaria
vigente, sendo incompetentes para a apreciacdo de argui¢fes de inconstitucionalidade e
ilegalidade de atos legais regularmente editados.

PEDIDOS DE RESSARCIMENTO. COMPROVAGAO DO DIREITO CREDITORIO.
ONUS DA PROVA.

No &mbito especifico dos pedidos de restituicdo, compensacao ou ressarcimento, € 6nus
dos sujeitos passivos requerentes a comprovacdo da existéncia do direito creditério.

1.3. A Recorrente, entdo, apresentou VVoluntario a esta Casa em peca que reitera,
no que descrito abaixo, o dito em Manifestacdo de Inconformidade.

Voto

Conselheiro Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Relator.

2.1. A fiscalizacdo glosa os créditos nas AQUISICAO DE INSUMOS E
REVENDAS DE BENS DE COOPERADQOS, isto porque “0s atos praticados com seus
Cooperados sao considerados atos cooperativos e se “ato cooperativo ndo implica operacéo de
mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria” (art. 79, par. unico da
Lei n.° 5.764, de 1971), inegavel que ndo ha que se falar em créditos na aquisicéo de bens para
revenda”.

2.1.1. A seu turno, a Recorrente alega que a glosa € ilegal por encontrar-se
exclusivamente fundamentada em instrucBes normativas e ndo h& nas normas de regéncia
qualquer vedagdo ao creditamento in casu. Ademais, a MP 2.158-35/01 revogou a isengdo de
COFINS descrita no artigo 6° da Lei Complementar 70/1991.

2.1.2. Néo héa duvidas de que no presente caso tratamos de ato cooperativo, isto é,
de transferéncia de mercadorias entre associado e associacdo. O Tribunal da Cidadania, em
Precedente Vinculante (REsp 1.141.667 — Tema 363), decidiu que o ato cooperativo é hipotese
de n&o incidéncia das contribuigdes:

3. Evidencia-se que a discussdo travada na Corte insere-se no conceito daquilo que nédo
é ato cooperativo quando a cooperativa tem faturamento ao estabelecer relagdo com
terceirosndo cooperados. Contudo, resta agora a definicdo de ato cooperado tipico
realizado pelas cooperativas, capaz de afastar a incidéncia das contribuices destinadas
ao PIS/COFINS.
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4. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos cooperativos sdo os praticados
entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas
entre si quando associados, para a consecucdo dos objetivos sociais. E ainda, em seu
paragrafo Unico, alerta que o ato cooperativo ndo implica operagdo de mercado, nem
contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

5. Dito isso, entende-se que a norma declarou a hipo6tese de ndo incidéncia
tributaria, tendo em vista a mensagem que veicula, mesmo sem empregar termos
diretos ou especificos, por isso que se obtém esse resultado interpretativo a partir da
analise de seu conteldo. Consequentemente, atos cooperativos préprios ou internos sao
aqueles realizados pela cooperativa com os seus associados (cooperados), ou pela
cooperativa com outras cooperativas, ou pelos associados (cooperados) com a
cooperativa, na busca dos seus objetivos institucionais.

2.1.3. Ademais, ao contrario do que dispbe a Recorrente, a proibicdo de auferir
crédito basico é pertinente ao ndo pagamento das contribuicdes (art. 3° § 2° inciso Il da Lei
10.833/03). Suspensdo, ndo incidéncia, aliquota zero, monofasia (salvo, isencéo), ao legislador
gueda exatamente igual: inexistindo pagamento das contribuicdes ndo ha direito ao crédito
basico e, no caso, por Precedente Vinculante, ndo ha incidéncia das contribui¢des, sendo de rigor
a glosa, como decidiu esta Turma com composicdo semelhante em Acordao de Relatoria do
Conselheiro Lézaro:

CREDITOS. BENS OU SERVICOS NAO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO. A Lei n° 10.833/2003, em seu art. 3°, § 2°, inciso Il (norma
equivalente a existente na Lei n® 10.637/2002, que trata do PI1S/Pasep), veda o direito a
créditos da ndo-cumulatividade sobre o valor da aquisi¢do de bens ou servigos ndo
sujeitos ao pagamento da contribuic&o, inclusive no caso de isengéo, esse Ultimo quando
revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0
(zero), isentos ou ndo alcancados pela contribuicéo.

RECEITAS DAS COOPERATIVAS. EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO. De
acordo com o art. 15, inciso I, da MP 2.158-35/2001, as receitas das cooperativas,
decorrentes da comercializacdo da producdo dos cooperados, poderdo ser excluidas da
base de célculo do PIS e da Cofins, ou seja, sdo bens ou servi¢os ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicdo.

ATOS COOPERADOS. RECURSO REPETITIVO. HIPOTESE DE NAO-
INCIDENCIA. Conforme decidido pelo STJ ao julgar o REsp 1.141.667/RS sob o rito
dos Recursos Repetitivos, 0 art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que 0s atos cooperativos
sdo os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas
cooperativas entre si quando associados, para a consecucdo dos objetivos sociais. E
ainda, em seu pardgrafo Unico, alerta queo ato cooperativo ndo implica operacdo de
mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. Dito isso,
entende-se que a norma declarou a hipdtese de ndo incidéncia tributaria. (Acérdao
3401-007.469).

2.2. Como regra, este relator entende (ao contrério da esmagadora maioria da
Turma e desta Casa) que ndo é possivel a concessdo de crédito ao FRETE DE PRODUTOS
ACABADOS, salvo se, e somente se, este se demonstrar essencial ou relevante ao processo
produtivo por razdes de seguranga ou ainda para preservar o produto acabado, como €é o0 caso,
vez que tratamos de alimentos que devem ser transportados e preservados no minimo resfriados
dos centros produtores até os consumidores, para tornar possivel a sua venda e consumo — o0 que
nos leva a reversao da glosa.
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2.3. De saida, INSUMO no termo das normas DAS CONTRIBUICOES sio
bens e servicos essenciais (imanentes ao) ou relevantes (pertinentes ao, que de algum modo
contribua com 0) processo produtivo, nos termos de precedente vinculante bem conhecido de
fisco e Recorrente.

2.3.1. Deste modo, deve ser revertida a glosa para pecas e servigos empregados na
manutencdo das maquinas e equipamentos industriais (maquinas sem as quais ndo ha processo
produtivo), materiais empregados na manutencdo predial das indUstrias, materiais para a
desinfeccdo e limpeza das maquinas e instalacbes industriais (lembrando que tratamos de
indUstria de carnes, logo, a limpeza do maquinario é imprescindivel ao processo produtivo),
uniformes e materiais de protecdo e seguranca dos trabalhadores (bens que o proprio Precedente
Vinculante indica como relevantes ao processo produtivo) e produtos intermediarios utilizados
no processo produtivo — por sinal, os mesmos julgadores, da mesma Turma, da mesma DRJ
reverteram a glosa destes bens para a mesma contribuinte, que apresentou as mesmas provas, no
processo 10925.900872/2017-58:

A fiscalizagdo glosou créditos na rubrica “bens utilizados como insumos”, sob a
justificativa que sdo “materiais de uso ¢ consumo”, ou seja, de que tais bens ndo
integram o processo produtivo da Contribuinte.

A seu turno, a Recorrente aduz que tais glosas sdo indevidas e que, em analise ao
relatério de glosas, constatou que elas correspondem, na verdade, a créditos calculados
sobre os bens que sdo efetiva e diretamente utilizados no processo produtivo.

Informa que, com a finalidade de demonstrar que os itens glosados possuem pertinéncia
com 0 seu processo produtivo, elaborou o Anexo V. Afirma que todos os produtos
relacionados nesse anexo se enquadram na condicdo de insumos. Explica o processo de
contabilizacdo de tais gastos, a fim de demonstrar que sdo custos dos produtos que
industrializa. Relata que tais bens correspondem a pegas para manutencdo de maquinas
e equipamentos utilizados no processo produtivo; matérias de manutencéo elétrica de
equipamentos industriais e das plantas industriais; produtos para higienizagéo e limpeza
industrial; bens (ferramentas e utensilios) utilizados para medicdo e nos laboratérios
industriais; medicamentos veterinarios e aditivos; produtos intermediarios utilizados no
processo produtivo; material de protecdo e seguranga do trabalhador, entre outros.

Pois bem, examinando o relatério de glosas da fiscalizagdo (arquivo ndo paginével -
planilha Insumos), percebe-se que as glosas dos bens indicados no relatério da
contribuinte (Anexo V) foram, de fato, realizadas porque a autoridade fiscal entendeu
que tais bens sdo de uso e consumo.

Contudo, entende-se que os produtos indicados no citado anexo estdo relacionados
diretamente a atividade fabril da Cooperativa Aurora, nos termos do Parecer Cosit n.° 5,
de 17 de dezembro de 2018.

Saliente-se que, dentre os diversos bens glosados, constam 0s seguintes produtos: gas
argonio, gas comprimido, amonia, soda caustica, diversos tipos de vacinas, raticidas,
aditivos, aventais, botas plasticas, calgas impermeabilizantes, camisas, luvas, correias,
etc.

Os trechos do Parecer Cosit abaixo transcritos permitem enquadrar os bens ora tratados
como insumos do processo produtivo:

15. Neste ponto j4 se mostra necessario interpretar a abrangéncia da expressao
“atividade economica desempenhada pelo contribuinte”. Conquanto essa expressdo,
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por sua generalidade, possa fazer parecer que haveria insumos geradores de crédito da
ndo cumulatividade das contribuicGes em qualquer atividade desenvolvida pela pessoa
juridica (administrativa, juridica, contabil, etc.), a verdade é que todas as discussdes e
conclus@es buriladas pelos Ministros circunscreveram-se ao processo de producéo de
bens ou de prestacdo de servicos desenvolvidos pela pessoa juridica.

[-]

18. Deveras, essa conclusdo também fica patente na analise preliminar que os
Ministros acordaram acerca dos itens em relacdo aos quais a recorrente pretendia
creditar-se. Por ser a recorrente uma indUstria de alimentos, os Ministros somente
consideraram passiveis de enquadramento no conceito de insumos dispéndios
intrinsecamente relacionados com a industrializa¢do (“dgua, combustivel, materiais de
exames laboratoriais, materiais de limpeza e (...) equipamentos de prote¢&o individual
— EPI”), excluindo de plano de tal conceito itens cuja utilidade ndo é aplicada nesta
atividade (“veiculos, ferramentas, seguros, viagens, condugdes, 20. Portanto, a tese
acordada afirma que sdo insumos bens e servigos que complem o processo de
producdo de bem destinado a venda ou de prestacé@o de servico a terceiros, tanto 0s que
sdo essenciais a tais atividades (elementos estruturais e insepardveis do processo)
guanto os que, mesmo nao sendo essenciais, integram o processo por singularidades da
cadeia ou por imposicdo legal. comissdo de vendas a representantes, fretes (...),
prestaces de servigos de pessoa juridica, promocBes e propagandas, telefone e
comissoes”).

[-]

20. Portanto, a tese acordada afirma que sdo insumos bens e servicos que compdem 0
processo de producéo de bem destinado & venda ou de prestagéo de servico a terceiros,
tanto os que sdo essenciais a tais atividades (elementos estruturais e inseparaveis do
processo) quanto 0s que, mesmo nao sendo essenciais, integram 0 processo por
singularidades da cadeia ou por imposicéo legal.

[-]

25. Por outro lado, a interpretacdo da Primeira Se¢éo do Superior Tribunal de Justica
acerca do conceito de insumos na legislacdo das contribuicfes afasta expressamente e
por completo qualquer necessidade de contato fisico, desgaste ou altera¢do quimica do
bem-insumo com o bem produzido para que se permita o creditamento, como
preconizavam a Instrucdo Normativa SRF n° 247, de 21 de novembro de 2002, e a
Instrucdo Normativa SRF n° 404, de 12 de marco de 2004, em algumas hipéteses.

[-]

45, Qutra discussdo que merece ser elucidada neste Parecer Normativo versa sobre a
possibilidade de apuracdo de créditos das contribuigdes na modalidade aquisicdo de
insumos em relacdo a dispéndios necessarios a producdo de um bem-insumo utilizado
na producéo de bem destinado a venda ou na prestacdo de servico a terceiros (insumo
do insumo).

[-]

47. Assim, tomando-se como referéncia o processo de produ¢do como um todo, é
inexoravel que a permissdo de creditamento retroage no processo produtivo de cada
pessoa juridica para alcancar os insumos necessarios a confeccdo do bem-insumo
utilizado na producao de bem destinado a venda ou na prestacao de servigo a terceiros,
beneficiando especialmente aquelas que produzem os préprios insumos (verticalizagédo
econdmica). 1sso porque o insumo do insumo constitui ‘“elemento estrutural e
inseparavel do processo produtivo ou da execugdo do servigo”, cumprindo o critério da
essencialidade para enquadramento no conceito de insumo.
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Relativamente aos bens de pequeno valor, nos termos do citado Parecer Cosit, tem-se
que:

93. Sdo exemplos de bens que geralmente se enquadram na presente secéo: a) moldes
ou modelos; b) ferramentas e utensilios; c) itens consumidos em ferramentas, como
brocas, bicos, pontas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de deshaste, materiais para
soldadura, oxigénio, acetileno, dioxido de carbono, etc.

94. Quanto aos moldes ou modelos utilizados para dar a forma desejada ao produto
produzido, é inegavel sua essencialidade ao processo produtivo, constituindo insumo
gerador de crédito das contribuicbes, desde que ndo estejam contabilizados no ativo
imobilizado da pessoa juridica, conforme regras apresentadas nesta secao.

[-]

96. Acerca da subsuncao de outros itens de pequeno valor e de vida Util inferior a um
ano ao conceito de insumos, ndo ha como fugir de relegar a questdo a analise
casuistica, com base nos detalhes do caso concreto.

Quanto ao “material de prote¢do e seguranca do trabalhador”, o Parecer Normativo
Cosit/RFB n.° 5, de 2018, assim consignou:

4. BENS E SERVICOS UTILIZADOS POR IMPOSICAO LEGAL

49. Conforme relatado, os Ministros incluiram no conceito de insumos geradores de
créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, em razdo de sua relevancia, 0s
itens “cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaborac¢ao do préprio produto ou a
prestagdo do servigo, integre o processo de produgdo (...) por imposi¢do legal”.

50. Inicialmente, destaca-se que o item considerado relevante em razdo de imposicdo
legal no julgamento da Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica foram os
equipamentos de protecdo individual (EPIs), que constituem itens destinados a
viabilizar a atuacdo da mao de obra e que, nos autos do AgRg no REsp 1281990/SC
(Relator Ministro Benedito Gongalves, julgamento em 05/08/2014), ndo foram
considerados essenciais a atividade de uma pessoa juridica prestadora de servicos de
mao de obra, e, consequentemente, ndo foram considerados insumos pela Primeira
Turma do Superior Tribunal de Justica.

51. Dai se constata que a inclusdo dos itens exigidos da pessoa juridica pela legislagéo
no conceito de insumos deveu-se mais a uma visdo conglobante do sistema normativo
do que a verificacdo de essencialidade ou pertinéncia de tais itens ao processo de
producdo de bens ou de prestacio de servicos por ela protagonizado. Alias, consoante
exposto pelo Ministro Mauro Campbell Marques em seu segundo aditamento ao voto
(que justamente modificou seu voto original para incluir no conceito de insumos 0s
EPIs) e pela Ministra Assusete Magalhdes, o critério da relevancia (que engloba os
bens ou servicos exigidos pela legislagdo) difere do critério da pertinéncia e é mais
amplo que este.

52. Nada obstante, nem mesmo em relacdo aos itens impostos a pessoa juridica pela
legislacdo se afasta a exigéncia de que sejam utilizados no processo de produgdo de
bens ou de prestagdo de servigos para que possam ser considerados insumos para fins
de creditamento das contribuigdes, pois esta exigéncia se encontra na no¢do mais
elementar do conceito de insumo e foi reiterada diversas vezes nos votos dos Ministros
da Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica colacionados acima.

53. S&o exemplos de itens utilizados no processo de producéo de bens ou de prestacdo
de servigos pela pessoa juridica por exigéncia da legislacdo que podem ser
considerados insumos para fins de creditamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e
da Cofins: a) no caso de indUstrias, os testes de qualidade de produtos produzidos
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exigidos pela legislagdo4; b) tratamento de efluentes do processo produtivo exigido
pela legislagéo c) no caso de produtores rurais, as vacinas aplicadas em seus rebanhos
exigidas pela legislacaob, etc.

54. Por outro lado, ndo podem ser considerados para fins de creditamento das
contribuicBes: a) itens exigidos pela legislagéo relativos a pessoa juridica como um
todo, como alvaras de funcionamento, etc; b) itens relativos a atividades diversas da
producdo de bens ou prestacéo de servigos.

[-]

i) ndo sdo considerados insumos os itens destinados a viabilizar a atividade da mao de
obra empregada pela pessoa juridica em qualquer de suas areas, inclusive em seu
processo de producdo de bens ou de prestacdo de servigos, tais como alimentagéo,
vestimenta, transporte, educacéo, sadde, seguro de vida, etc., ressalvadas as hipoteses
em que a utilizacdo do item é especificamente exigida pela legislacio para viabilizar a
atividade de producéo de bens ou de prestacio de servigos por parte da méo de obra
empregada nessas atividades, como no caso dos equipamentos de protecdo individual
(EPI);

Quanto aos produtos intermediarios, entende-se que também s&o bens que integram os
custos do processo produtivo e estdo especificamente indicado no Parecer Cosit como
geradores de crédito. Ndo h& como vincular tais produtos a atividades que ndo as
vinculadas, ainda que indiretamente, & producéo fabril da empresa. Afinal, ndo séo
bens que estéo relacionados a area administrativa, contabil, comercial ou juridica.

Deste modo, em consonancia com o Parecer Cosit, 0 qual define os critérios da
essencialidade e relevancia para classificar determinado bem como insumo ou néo, nos
termos do item 167, compreende-se que 0s bens discriminados pela fiscalizada devem
ser enquadrados como insumos de seu processo produtivo. Certamente, em sua
esmagadora maioria, ndo sdo itens empregados nos setores administrativos da
empresa.

Ressalte-se que a Interessada elaborou, no mesmo Anexo V, diversos sub-anexos, assim
discriminados:

[l Aquisicdo de Materiais Utilizados na Conservagdo Predial, das Instalagbes
Produtivas;

[l Aquisi¢do de Materiais Utilizados na Manuten¢do das Mdaquinas, Utilizadas no
Processo Produtivo;

[l Aquisicdo de Equipamentos de Prote¢do Individual — EPI’s, Utilizados pelos
Colaboradores que Atuam no Processo Produtivo;

L Aquisi¢do de Materiais de Higiene e Limpeza Utilizados Processo Produtivo;

[ Aquisi¢do de Embalagens e Etiquetas, Utilizadas no Processo Produtivo,
[ Aquisi¢do de Condimentos Utilizadas no Processo Produtivo;

[ Aquisi¢do de Aditivos Utilizadas no Processo Produtivo;

U Aquisi¢do de Produtos Utilizados na Caldeira e Torre de Resfriamento;
[ Aquisi¢do de Medicamentos Veterindrios;

[l Aquisi¢do de Materiais Utilizados no Laboratorio.
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Nestes documentos, a contribuinte anexa notas fiscais por amostragem e 0s respectivos
razdes contabeis.

Deste modo, embora possa haver um ou outro bem indicado no anexo em analise que
possa, talvez, ndo gerar o direito ao crédito, como no caso de produtos utilizados na
manutencdo predial e material de embalagens e etiquetas, entende-se que, no contexto
analisado, deve-se conceder o crédito sobre a totalidade dos bens informados no
documento produzido pela Recorrente.

Relativamente aos materiais de limpeza, produtos que estdo fartamente indicados no
relatério de glosas da fiscalizacdo, o Parecer Normativo Cosit/RFB n.° 5, de 2018,
assim consignou:

7.4. PRODUTOS E SERVICOS DE LIMPEZA, DESINFECGAO E DEDETIZACAO DE
ATIVOS PRODUTIVOS

98. Como relatado, na presente decisdo da Primeira Se¢do do Superior Tribunal de
Justica, os Ministros consideraram elegiveis ao conceito de insumos os “materiais de
limpeza” descritos pela recorrente como “gastos gerais de fabricacdo” de produtos
alimenticios.

99. Alias, também no REsp 1246317 / MG, DJe de 29/06/2015, sob relatoria do
Ministro Mauro Campbell Marques, foram considerados insumos geradores de créditos
das contribui¢oes em tela “os materiais de limpeza e desinfec¢do, bem como os
servicos de dedetizacdo quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante
de géneros alimenticios”.

100. Malgrado os julgamentos citados refiram-se apenas a pessoas juridicas dedicadas
a industrializacdo de alimentos (ramo no qual a higiene sobressai em importéancia),
parece bastante razodvel entender que os materiais e servicos de limpeza, desinfec¢ao e
dedetizacdo de ativos utilizados pela pessoa juridica na producdo de bens ou na
prestacdo de servicos podem ser considerados insumos geradores de créditos das
contribuicdes.

101. Isso porque, a semelhanca dos materiais e servicos de manutengdo de ativos,
trata-se de itens destinados a viabilizar o funcionamento ordinario dos ativos
produtivos (paralelismo de fungBes com os combustiveis, que sdo expressamente
considerados insumos pela legislacdo) e bem assim porque em algumas atividades sua
falta implica substancial perda de qualidade do produto ou servico disponibilizado,
como na producdo de alimentos, nos servicos de salde, etc.

Quanto a esta questdo, interessante observar que o caso paradigma analisado pelo STJ,
nos autos do REsp n.° 1.221.170/PR, semelhantemente ao aqui analisado, a postulante
se dedicava a industrializacdo de produtos alimenticios.

Portanto, como os bens glosados estdo relacionados ao processo produtivo da
contribuinte, deve-se reverter as glosas indicadas no Anexo V, nos seguintes valores:

A fiscalizada reclama, ainda, de glosas relativas a materiais utilizados em “limpeza/uso
industrial”, relacionados no Anexo VI que elaborou. Explica que sdo produtos que sao
empregados da seguinte forma: i) adicionados & &gua das caldeiras, visando a sua
conservagdo; ii) nas torres de resfriamento e tuneis de congelamento, para evitar a
criacdo de limo e encrostamento externo; iii) no tratamento da agua utilizada no
processo produtivo, especialmente na limpeza de equipamentos, utensilios e instalacfes
(ETA); iv) desinfeccdo de instalagbes sanitarias; v) produtos para tratamento dos
efluentes industriais (ETE); e vi) condimentos e conservantes de uso no processo
produtivo.
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Relata que a industria frigorifica de aves e suinos e de laticinios estdo sujeitas ao
cumprimento de uma série de normas legais, dentre elas a Portaria n° 711, de
01/11/1995, do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento; a Portaria n° 210,
de 10/11/1998, do Secretario de Defesa Agropecuaria do Ministério da Agricultura; a
Portaria n°® 146, de 07/03/1996, do Ministério da Agricultura; as Circulares n°s
175/2005 e 176/2005 da Coordenacdo Geral de Programas Especiais.

Esclarece que as mencionadas normas exigem a manutencdo preventiva das instalagcées
e equipamentos industriais, limpeza e disposicdo dos vestiarios e sanitarios, tratamento
da agua de abastecimento, tratamento das aguas residuais, controle integrado de pragas,
limpeza e sanitizagdo dos ambientes, equipamentos e utensilios, habitos higiénicos e
salde dos trabalhadores, controle dos procedimentos sanitarios e a realizacdo de testes
microbiol6gicos. Entende que o fato de a utilizagdo desses materiais ser exigéncia legal
revela o carater de indispensabilidade a producao.

Conclui que os bens glosados sdo indispensaveis e diretamente ligados ao processo
produtivo e integram o custo de fabricacdo dos produtos destinados a venda, revestem,
indiscutivelmente, a condi¢do de “insumo”

Informa que o Anexo VI foi feito com base no anexo de glosas elaborado pela
fiscalizacdo (planilha Insumos do arquivo ndo paginavel).

Analisando-se o citado anexo, constata-se que ele relaciona bens que, indiscutivelmente,
nos termos do Parecer acima citado, sdo insumos do processo produtivo da
manifestante. Analisando o relatério, percebe-se que, dentre outros, que constam 0s
seguintes produtos: acido fosforico, cloreto de calcio, sanitizantes, etc. Obviamente, tais
bens ndo estdo ligados aos setores administrativos da empresa.

Registre-se, outrossim, que o Anexo VI foi desmembrado pela contribuinte em trés
anexos: condimentos e conservantes; materiais de higiene e limpeza utilizados no
processo produtivo e produtos utilizados na manutencdo de caldeiras e torres de
resfriamento.

2.3.2. Ainda no topico bens utilizados como insumos a Recorrente pleiteia
créditos para materiais e servicos utilizados na manutencdo elétrica, o que, segundo ela (e
demonstrado por planilha) “trata-se de material elétrico e eletrénico empregado na manutencéo
de maquinas e equipamentos e instalagdes elétricas, em geral, das plantas industriais”, Bens de
pequeno valor, consistentes em ferramentas e utensilios utilizados na manutencdo mecanica e
predial, materiais e aparelhos utilizados para medicdo e nos laboratorios industriais, recipientes
utilizados para o acondicionamento e movimentagdo interna de produtos semielaborados e
materiais e servigos utilizados nas caldeiras, torres de resfriamento e tratamento de aguas, que
sdo produtos utilizados na manutencdo e conservacdo das caldeiras e torres de resfriamento,
utilizadas para o processo produtivo e no tratamento de afluentes e efluentes industriais.

2.3.2.1. Por identidade de razdes aquelas apontadas na concessdo de crédito para
pecas e servicos empregados na manutencdo das maquinas e equipamentos industriais (a saber,
possibilidade concreta de perda de qualidade e fluidez do processo produtivo), deve ser
concedido o crédito para materiais e servigos utilizados na manutencao elétrica do maquinario e
materiais e servicos utilizados nas caldeiras e torres de resfriamento.

2.3.2.2. Os servico de tratamento de aguas é relevante ao processo produto ndo
apenas para a saude dos animais (que posteriormente transformar-se-do em carne) como também
para o tratamento dos dejetos naturalmente decorrentes da atividade, logo, também deve ser
revertida a glosa.
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2.3.2.3. Ja para os bens de pequeno valor, por falta de descricdo pormenorizada,
deve ser negado o crédito a ferramentas e utensilios utilizados na manutenc&o predial e materiais
e aparelhos de medicdo nos laboratorios industriais. No entanto, deve ser concedido o crédito
para recipientes utilizados para o acondicionamento e movimentagdo interna de produtos
semielaborados, sem os quais 0 material em elaboracdo pode sofrer contaminacdo, prejudicando
0 processo produtivo.

2.3.3. Aproveitando o raciocinio, da listagem apresentada pela Recorrente no
anexo 1V da Manifestacdo de Inconformidade, deve ser revertida a glosa para os servigos de
coleta de lixo, conserto de maquinas e equipamentos, fornecimento de dgua potavel, lavagem de
uniformes, dedetizagéo e industrializacdo por terceiros, e mantida para cooperativa de trabalho e
locacdo de méo de obra bem como operador de maquinas (contratacdo de méo de obra de pessoa
fisica), limpeza e zeladoria e manutencdo/conserto de bens imoveis (por falta de especificagdo do
servico), também por falta de especificacdo, movimentacdo embalagem e acondicionamento,
prestacdo de servico de transporte, quimicos e bioldgicos, royalties, terraplanagem, analises
técnicas, assisténcia técnica, construcao civil, ACAB./CONCLUS.DE COMP.DE PROD.P/COL.
EM COND. DE USO (descrigédo da linha), servi¢o de chaveiro e carimbos, limpeza e drenagem
de rios, por ndo se enquadrar como insumo, servigo de decoracéo.

2.3.4. Por fim, 0 CALCARIO no presente caso é utilizado COMO INSUMO NA
RACAO ANIMAL (como constata a DRJ). Desta feita, por néo se tratar de corretivo para solo,
o calcario ndo € beneficiado com a aliquota zero das contribuicdes descritas no artigo 1° da Lei
10.925/04, sendo de rigor a concessao de crédito se e quando a operacéo for tributada (CSTO01).

2.4. Sobre material de embalagem, o embate também €é conhecido: de um lado
fisco limita a concessdo as embalagens de apresentacdo (com fundamento na IN 1.911/19) e a
Recorrente pleiteia o creditamento a todo MATERIAL DE EMBALAGEM essencial ou
relevante ao processo produtivo (quer por questdes de acondicionamento, quer por questdo de
obrigagdo legal). Ademais, a DRIJ ressalta que “ndo h4, (...) como relacionar os bens glosados
aos laudos técnicos acostados aos autos, tarefa que € de exclusiva responsabilidade da defesa”.

2.4.1. De saida, a fiscalizacdo glosou em item especifico os materiais de
embalagem adquiridos pela Recorrente e esta, em resposta, trouxe laudo técnico e listagem
indicando uma a uma as mercadorias glosadas, logo, era mais do que possivel, era
responsabilidade do 6rgdo julgador de piso fazer a vinculagéo entre as glosas e as contestacoes.

2.4.2. Segundo, embora a tese do 6rgdo de piso faca sentido, ja estd pacificado no
ambito desta Turma a possibilidade de concessdo de crédito para as embalagens desde que estas
se mostrem essenciais ou relevantes ao processo produtivo — o que deve ser analisado de acordo
com 0 processo produtivo.

2.4.3. Assim, deve ser concedido o crédito ao filme strech (utilizado para
posicionar as caixas de carnes nos pallets), as bobinas (utilizadas em diversas fases do processo
produtivo, para separar as carnes), o papel kraft e os sacos de papel kraft (utilizado para embalar
o leite em p0), as fitas adesivas (utilizadas para lacrar os sacos, as caixas e para identifica-las), o
hot melt (fechar os sacos de leite em p0), as tintas para carimbos (este ultimos utilizados na
identificacdo das embalagens e em conferéncia do produto final, para apor data de validade,
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inclusive), adesivos Jet-Melt (fechar sacos de pedacos de frango), etiquetas adesivas do leite em
p6 e do composto lacteo, big bags, caixas de papeldo e caixas térmicas, fundo de papeldo e
folhas miolo ondulado para protecéo das caixas (evitando vazamentos e contaminacdes), pallets
nos quais as caixas sdo empilhadas, tampas das caixas, embalagem de ovos, cantoneiras, 0s sacos
de polipropileno transparente (para embalar carnes).

2.4.4. Todavia, uma vez que néo identificado o uso no processo produtivo, deve
ser mantida a glosa de material para teste, saco de rafia, folhas miolo bolha, tetra molding, tetra
masterbatch, cartdo de pallet, cola adesiva e pelicula massa.

2.5. A Recorrente demonstra com maestria singular que os FRETES SOBRE O
SISTEMA DE PARCERIA (de acordo com os CFOPs, planilhas e descricdo do processo
produtivo) E INTEGRACAO referem-se ao transporte de aves e suinos (e de ragdes e
medicamentos para estes animais) de um produtor parceiro a outro, para que 0s animais evoluam
e resultem prontos para o abate. Ora, se tratam-se de fretes de aves e suinos para que estes restem
prontos para o abate e aves e suinos sdo, uma e justamente, os principais insumos da
Recorrente, logo, estes fretes sdo de insumos.

2.5.1. Claro que poder-se-ia argumentar (como faz a DRJ) que os associados da
Recorrente sdo pessoas juridicas distintas de si, logo, ndo se trata de frete de insumos. No
entanto, como ja descrito acima, esta Casa (e esta Turma em particular) também concede o
crédito das contribuicbes ao frete de aquisicdo de insumos e ao frete para industrializacdo por
encomenda — o0 que torna, em qualquer caso, de rigor a reversdo da glosa.

2.6. O TRANSPORTE DE INSUMOS NO CURSO DO PROCESSO
PRODUTIVO ¢ essencial ao mesmo. Sem o transporte dos insumos entre filiais 0 processo
produtivo resulta inacabado. Portanto, deve ser concedido o crédito para a Recorrente nas
despesas com movimentacdo dos insumos no curso do processo produtivo deste, na forma
antedita por este Turma em Acdrddo undnime no ponto em questdo de Lavra do Saudoso
Conselheiro Tiago Guerra Machado (e também concedido pela DRJ no processo
10925.900872/2017-58, diga-se):

CREDITO. FRETE NA TRANSFERENCIA DE INSUMOS ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA. POSSIBILIDADE Por integrar o valor do
estoque de matéria-prima, é possivel a apuragdo de crédito a descontar das contribuices
ndo-cumulativas sobre valores relativos a fretes de transferéncia de matéria-prima entre
estabelecimentos da mesma empresa. (Acérdao 3401-006.135)

27. A DRJ glosa os créditos de FRETES DE AQUISICAO DE
MERCADORIAS NAO SUJEITAS AO PAGAMENTO DAS CONTRIBUICOES, vez que
entende ser possivel o creditamento deste tipo de frete apenas e tdo somente como custo de
aquisicao, tese que se encontra superada por esta Turma conforme julgados abaixo:

FRETE. INSUMO. POSSIBILIDADE.
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Fora a hipotese do frete de venda, o frete segue o regime geral de creditamento das
contribuigdes essencial (como o frete no curso do processo produtivo) ou relevante
(como o frete de aquisicdo de insumos) ao processo produtivo, possivel a concessdo do
crédito. (Acérddo 3401-009.198)

2.8. As glosas do ATIVO IMOBILIZADO deram-se em bens classificados como
softwares (Office, Windows, etc), moveis e utensilios (bancada, cadeira ergondmica), pogos
artesianos (outorga) e equipamentos de informatica (monitor, notebook, etc).

2.8.1. Em voluntario a Recorrente traz a descricdo de uso no processo de parte
dos bens glosados pela fiscalizacdo, a saber:

Estrutura em aco inox com roletes para fixacdo de balanga (a fiscalizagio designou
como “estrutura metalica”); mesa em U, em ago inox (segundo a fiscaliza¢do “mesa”);
aerador; lavador de botas; maquina cubeteadora automatica; pa carregadeira; balanca
eletrdnica (a fiscalizagdo designou simplesmente “balang¢a”); maquina para ensacar e
embalar de leite em pd (a fiscalizagdo designou “maquina embaladora”); ventilador 3
pas estreitas (descrito pela fiscalizagdo como “ventilador”); maquina de grampear;
gaiolas de congelamento (segundo o fiscal “gaiola”); empilhadeira elétrica retratil (a
fiscalizagdo designou “empilhadeira”). (...)

Agora, veja-se outro caso citado na decisdo recorrida, qual seja, “aspirador WAP”.
Cotejando 0 Anexo V, verifica-se que os mesmos estdo alocados nos “Centro de
Atividade”: “Departamento de produgdo de ragdes”; “Setor de Espostejamento B”;
“Setor de Logistica Primaria B”; e, “Setor de Higieniza¢do”. Nesses setores, frise-se,
como a prépria denominagéo revela, sdo todos de producdo, sendo que o mencionado
equipamento é utilizado para a aspiracéo de sélidos e liquidos na limpeza dos setores.
Nesse caso, também é facil perceber a importancia do equipamento nos processos
produtivos da recorrente.

Mais um caso, o dos “chuveiros”. Compulsando o Anexo V, verifica-se que 0s mesmos

LRI

estdo alocados nos setores “operagdo de frio”, “concentragdo de leite”, “laboratério de

G

analises”, “higienizagdo”, “prepara¢do de UHT” e “concentracdo de soro”. Trata-se de
chuveiros instalados, estrategicamente, nos mencionados setores da producdo, sdo
exigidos por norma de seguranca do trabalho e servem para os funcionérios levarem os
olhos, caso entrem em contato com produtos quimicos ou gas que possam prejudicar a
visdo. Portanto, trata-se de bem instalado em setores da produgdo, cuja disponibilizacéo
é exigida por norma legal, o que por si s6 ja revela o caracter de imprescindibilidade.

2.8.1.1. Para os demais itens glosados a Recorrente simplesmente destaca que “0
mesmo acontece com os demais bens arrolados no Anexo V, fls., inclusive aqueles alardeados
na deciséo recorrida” .

2.8.2. Sendo assim, salvo poco artesiano (do qual se retira agua para uso no
processo produtivo) e o0s itens descritos no tépico 2.7.1 acima, as demais despesas sdo
aparentemente administrativas, que ndo geram creditos das contribuicdes.

2.9. A DRJ afasta 0 motivo de glosa da fiscalizacdo para os CREDITOS NA
AQUISICAO DE ATIVOS IMPORTADOS, ja que héa previsio expressa para 0 gozo dos
créditos (a saber, art. 15 da Lei 10.865/04). Contudo, 0 6rgéo julgador de piso mantém a glosa
pois, “analisando-se o relatério (Anexo VI - fls. 5.063 e ss.) ndo se vislumbra nenhuma
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demonstracdo do crédito pretendido, mas apenas uma relacdo de bens importados sobre o0s
quais a interessada teria se creditado”, sem se aperceber que a propria fiscalizagdo, no anexo V
detalha a descricdo e cddigo da conta, a descricdo do bem, o nimero da nota, a origem, o valor

de aquisigdo e o encargo contabil:

FORNECEDOR CNPI Fornecedor VALOR AQUISICAO| TAXA % ENCARGO CONTABIL

MAQDIMA FERRAMENTAS EQUIP.LTDA 81.373.441/0001-30 635,00 20% 10,58
CLAUDIO ROBERTO LAZZAR 03.954.748/0001-45 310,00 20% 517
VIDALAR COM E REPRES. 81.380.3359/0001-62 4.731,00 10% 39,42
VIDALAR COM E REPRES. 81.380.335/0001-62 179,28 10% 1,49
VIDASOL COMERCIAL LTDA 73.476.558/0001-11 330,00 10% 2,75
VIDASOL COMERCIAL LTDA 73.476.558/0001-11 330,00 10% 2,75
VIDASOL COMERCIAL LTDA 73.476.558,/0001-11 330,00 10% 2,75
VIDASOL COMERCIAL LTDA 73.476.558/0001-11 330,00 10% 2,75
SULMAQ IND E COML 5.4 87.861.324/0001-00 453,20 10% 1,35
SULMAQ IND E COML 5.4 87.861.324/0001-00 453,19 10% 1,35
MAZER DISTRIBUIDORA LTDA 94.623.741/0002-53 49,00 20% 0,82
MAZER DISTRIBUIDORA LTDA 94.623.741/0002-53 49,00 20% 0,82
MAZER DISTRIBUIDORA LTDA 94.623.741/0002-53 49,00 20% 0,82
MAZER DISTRIBUIDORA LTDA 94.623.741/0002-53 49,00 20% 0,82
MAZER DISTRIBUIDORA LTDA 94.623.741/0002-53 49,00 20% 0,82
MAZER DISTRIBUIDORA LTDA 94.623.741/0002-53 49,00 20% 0,82
MAZER DISTRIBUIDORA LTDA 94.623.741/0002-53 49,00 20% 0,82
MAZER DISTRIBUIDORA LTDA 94.623.741/0002-53 49,00 20% 0,82
TECHOSAN TECNOLOGIA E 00.547.752/0001-64 156.04544 10% 684,75
NU-CON LTDA 1164-IMPORTACAD 53.926,15 10% 224,69

2.9.1. Por oportuno, raciocinio semelhante deve ser adotado para a reversao dos
créditos de depreciacdo de SUINOS REPRODUTORES; créditos que a DRJ nega apenas e tdo

somente porque ndo encontrou o laudo de fls.:

LAUDO TECNICO

DEFINICAQO VIDA UTIL SUINOS REPRODUTORES

Preliminarmente, cumpre destacar que os ativos imobilizados sio itens tangiveis utilizdveis
r mais do que um ano e que sejam detidos para uso na produgio ou fornecimento de mercadorias

ou servicos, para aluguel ou para fins administrativos. Estes séo, portanto, o ponto de partida para a
presente politica adotada pela empresa na validagao da vida util.

2.9.1.1. No caso, a taxa de deprecia¢do do ativo € de 40% ja que, conforme o
mesmo laudo técnico, a vida Gtil do animal é de 30 meses, ou 2,5 anos.
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2.10. A fiscalizacdo glosa uma série de créditos de MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS DO ATIVO SEM IDENTIFICACAO quer do fornecedor, quer da nota
fiscal, elaborando planilha. Em resposta a Recorrente afirma que os itens descritos na planilha
da fiscalizagao “tém origem em mais de um documento fiscal”, trazendo aos autos nova planilha
do Anexo VI para relacionar os bens glosados com as notas fiscais.

2.10.1. Pois bem, a planilha elaborada pela fiscalizacdo descreve o tipo de bem, as
unidades deste bem, a conta em que esta vinculada e o encargo de depreciacédo. De outro lado a
planilha elaborada pela Recorrente também descreve a conta contébil e a descricdo do bem,
todavia, uma e outra planilha ndo se encontram, nem pela descri¢do de conta contabil, nem pela
glosa dos bens. Enquanto a planilha da fiscalizacdo descreve contas de mdveis, maquinas e
utensilios e ferramentas, a planilha da Recorrente fala contas contabeis edificacdes, instalacoes,
camaras frias, isto é, os bens glosados pela fiscalizacdo ndo foram os bens apresentados pela
Recorrente em planilha.

2.10.2. De mais a mais, (aspas para a DRJ):

E de se registrar, por fim, que o relatorio é extremamente confuso. Nele constam
também a aquisicdo de bens importados (p. ex. notas fiscais cujo o fornecedor é a
empresa VAN AARSEN MACHINEFABRIEK B.V), que ja haviam sido informados
como créditos sobre encargos de depreciacdo de bens importados, constatam-se também
referéncias a servigos de encargos de assessoria portudria e juros sobre financiamento,
em relacdo aos quais, obviamente, ndo ha a menor possibilidade de calcular o crédito
pretendido), entre diversas outras inconsisténcias. Enfim, o relatério ndo tem a minima
condicdo de conferir qualquer confiabilidade ao crédito pretendido.

2.10.3. Aproveitando o raciocinio, a questdo em debate na glosa de créditos de
EDIFICACOES E BENFEITORIAS é exatamente a mesma, impossibilidade de identificacéo
e vinculacdo dos itens glosados com a planilha apresentada pela Recorrente. Pelo conjunto de
colunas consolidadas nimero da unidade e descricdo do bem é possivel identificar cada as notas
fiscais vinculadas com a glosa. Exemplo: a planilha de glosa aponta que na unidade 1 foram
glosados valores relativos a reforma do refeitério IACH. Ao abrirmos a planilha pormenorizada
coligida pela Recorrente encontramos que na unidade 1 existem algumas colunas preenchidas
com a descricdo do bem reforma do refeitério IACH e, nas respectivas linhas destas colunas
encontram-se os valores a depreciar e 0 montante de crédito.

2.10.3.1. Contudo, ndo se constata de nenhuma das duas planilhas qual bem
adquirido ou servico contratado a permitir a tomada de créditos. Voltemos ao exemplo do
refeitorio IACH, o campo NF descreve somente “ativagcdo da obra”, isto é, ndo é possivel saber
exatamente o que foi contratado (projeto de engenharia, pagamento de méo de obra, cimento,
tinta, material de decoracéo), tornando impossivel a concesséo do credito.

2.11. Salvo reformatio in pejus, ndo ha qualquer proibicdo de alteracdo dos
fundamentos da glosa de créditos — ja que ndo estamos a tratar de lancamento — logo, poderia a
DRJ ao afastar o fundamento da fiscalizacio para glosar CREDITOS DE INSUMOS
IMPORTADOS levantar outros; mas ndo fez. A fiscalizacdo dispGe que 0s bens importados
pela Recorrente ndo se qualificam como insumos, a DRJ constata que a partir da planilha
coligida pela Recorrente ndo é possivel saber se os bens se qualificam como insumo (o que, um
passo a frente, queda igual).
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2.11.1. E, de fato, salvo papel kraft para leite em pd (para o qual se concede o
crédito), as descri¢cbes dos itens na planilha coligida aos autos pela Recorrente (v.g., M-
12515,INTERRUPTOR DE IMAM COD.51576,LASKA) impedem qualquer digressao quanto a
composicdo fisica do produto importado, quanto menos de seu uso em tal ou qual maquina.

2.12. Por falta de interesse recursal deixo de conhecer a tese sobre o LOCAL DE
CONTABILIZACAO DOS CREDITOS PRESUMIDOS do art. 8° da Lei n.° 10.925/2004 e
do art. 34 da Lei n.° 12.058/2009. Como a Recorrente reconhece, sejam os créditos presumidos
integralmente alocados na linha da DACON destinada ao mercado interno, sejam estes alocados
de acordo com o rateio proporcional, estes créditos ndo sdo passiveis de ressarcimento, somente
de deducéo. Ora, 0 objeto do processo administrativo fiscal de compensacao e ressarcimento € o
crédito a ressarcir ou compensar, se uma questdo contabil em nada interfere neste montante, nao
deve ser preocupacdo do julgador.

2.12.1. Em havendo legislagcdo futura que conceda direito ao ressarcimento dos
créditos presumidos descritos no art. 8° da Lei n.° 10.925/2004 e no art. 34 da Lei n.°
12.058/2009, deve a Recorrente adotar as cautelas que entender cabiveis a partir de entdo —
lembrando que por precedente vinculante, a legislacdo que rege o pedido crédito (declaracéo de
compensacao e pedido de ressarcimento) é a vigente na data deste pedido.

2.13. Dispde a DRJ que o PERCENTUAL DE apuragdo da ALIQUOTA
APLICAVEL SOBRE OS CREDITOS PRESUMIDOS DE PIS/COFINS a que as
agroindustrias tém direito, prevista no § 3° do art. 8° da Lei n.° 10.925/2004, é determinado em
funcdo dos insumos adquiridos e ndo dos produtos fabricados, o que é diametralmente contrario
a Simula 157 desta Casa:

O percentual da aliquota do crédito presumido das agroindistrias de produtos de origem
animal ou vegetal, previsto no art. 8° da Lei n° 10.925/2004, sera determinado com base
na natureza da mercadoria produzida ou comercializada pela referida agroindustria, e
ndo em fungéo da origem do insumo que aplicou para obté-lo.

2.13.1. Portanto, ndo restando ddvida quanto ao enquadramento da producdo da
Recorrente nos capitulos 2 (cortes resultantes do abate de suinos e aves) e 16 (embutidos), o
crédito presumido é de 60% das aliquotas do PIS/Pasep e da COFINS.

2.14. Antes de iniciarmos, cumpre trazer a baila nosso préximo objeto de estudo,
a saber art. 9° da Lei 11.051/2004:

Art. 9° O direito ao crédito presumido de que trata o art. 8° da Lei n° 10.925, de 23 de
julho de 2004, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso Il do caput do art. 3°
das Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
recebidos de cooperado, fica limitado para as opera¢des de mercado interno, em cada
periodo de apuracdo, ao valor da Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em
relagdo a receita bruta decorrente da venda de bens e de produtos deles derivados, apds
efetuadas as exclusdes previstas no art. 15 da Medida Provisdria n°® 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001. (Vigéncia) (Vide Lei n° 13.137, de 2015) (Vigéncia)
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Paragrafo Gnico. O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito presumido de que
trata o art. 15 da Lei n°® 10.925, de 23 de julho de 2004.

2.14.1. Como se nota da dic¢do acima, a norma dispde uma limitacdo dos créditos
presumidos de insumos adquiridos de cooperados a receita bruta da venda dos produtos
elaborados com estes insumos com as exclusdes previstas no artigo 15 da MP 2.158-35/01.

2.14.2. A Recorrente, entdo, aponta quatro erros na apuracio da LIMITACAO
DO CREDITO PRESUMIDO DESCRITO NO ARTIGO 9° DA LEI 11.051/2004, a saber:
a) a fiscalizacdo ndo transportou o saldo remanescente para periodos posteriores, b) a
fiscalizacdo limitou integralmente o crédito presumido e ndo apenas o de compra de insumos de
associados, c) a fiscalizacao excluiu todas as hipoteses legais da base de calculo limite da receita
e ndo apenas a hipotese descrita no artigo 15 da MP 2.158-35/01, d) a fiscalizacdo deduziu
créditos presumidos ressarciveis do valor do débito mensal ao invés de ordinarios nao
ressarciveis.

2.14.3. Primeiro, a tese de que a fiscalizacdo deduziu créditos presumidos
ressarciveis e limitou todos os créditos presumidos, inclusive ressarciveis, a receita de mercado
interno do periodo sequer faz sentido lo6gico, tendo em mente que a fiscalizacdo ndo reconheceu
qualquer crédito presumido ressarcivel (tema ja tratado em item anterior). Corrobora com o
alegado o fato de o campo 26 da planilha da fiscalizacdo (créditos calculados a aliquota de
0,5575%, aliquota esta de crédito presumido ressarcivel) aparecer sempre zerada.

2.14.3.1. Agora, a segunda parte da tese da Recorrente (isto é, de que a
fiscalizacdo incluiu no crédito presumido do periodo as aquisi¢cfes de ndo associados) faz
sentido, mas ndo resta demonstrada. O que temos € uma planilha (da fiscalizacdo) consolidando
os débitos, porém ndo temos uma planilha da Recorrente (consolidada ou ndo) demonstrando
quais insumos foram adquiridos de seus cooperados, quais ndo foram e o rateio proporcional na
receita bruta.

2.14.4. De todo o modo, o célculo seria despiciendo, pois, como bem lembra a
DRJ (em tese que a Recorrente deixou de responder por entender serem ‘“consideragdes de
ordem subjetiva”) 0 crédito presumido € somente dedutivel no més de apuracdo, logo, o saldo
ndo pode ser transportado para meses subsequentes — 0 que ja responde a tese destacada na
alinea ‘a’ acima.

2.14.5. A mesma caréncia probatéria apontada acima nota-se no tema exclusdes
da receita bruta. Se bem que a Recorrente traga aos autos argumentos fortes e eloquentes, nao
os faz acompanhar com provas. A receita bruta do periodo nem mesmo é citada, quanto menos o
valor de cada uma das dedugdes, e, menos ainda a receita relacionada com os insumos adquiridos
dos cooperados.

2.15. Em 20 de dezembro de 2010 a Lei 12.350 criou, em seu artigo 54, nova
hipotese de suspensdo das contribui¢des para o agronegdcio:

Art. 54. Fica suspenso o pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:
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I — insumos de origem vegetal, classificados nas posi¢es 10.01 a 10.08, exceto os dos
cddigos 1006.20 e 1006.30, e nas posicdes 12.01, 23.04 e 23.06 da Nomenclatura
Comum do Mercosul (NCM), quando efetuada por pessoa juridica, inclusive
cooperativa, vendidos: (Vide Lei n® 12.865, de 2013) (Vigéncia)

a) para pessoas juridicas que produzam mercadorias classificadas nos cédigos 02.03,
0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM;

b) para pessoas juridicas que produzam preparac6es dos tipos utilizados na alimentagao
de animais vivos classificados nas posi¢des 01.03 e 01.05, classificadas no cddigo
2309.90 da NCM; e

C) para pessoas fisicas;

Il — preparagdes dos tipos utilizados na alimentacéo de animais vivos classificados nas
posicdes 01.03 e 01.05, classificadas no cédigo 2309.90 da NCM;

I11 — animais vivos classificados nas posigdes 01.03 e 01.05 da NCM, quando efetuada
por pessoa juridica, inclusive cooperativa, vendidos para pessoas juridicas que
produzam mercadorias classificadas nos cddigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e
0210.1 da NCM;

Paragrafo Unico. A suspensdo de que trata este artigo:
| — ndo alcanca a receita bruta auferida nas vendas a varejo;

Il — aplicar-se-4 nos termos e condicGes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

2.15.1. Como se nota da dic¢do acima, o inciso Il do pardgrafo Gnico da norma
fixa na Receita Federal competéncia para estabelecer termos e condi¢fes de aplicacdo do regime.
Estes termos e condic¢Oes vieram a lume com a edicdo da IN 1.157/10, mais especificamente com
0 artigo 2° da norma regulamentar:

Art. 2° Fica suspenso o pagamento da Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins
incidentes sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:

I - insumos de origem vegetal, classificados nas posi¢Ges 10.01 a 10.08, exceto os dos
cddigos 1006.20 e 1006.30, e nas posicdes 12.01, 23.04 e 23.06 da Nomenclatura
Comum do Mercosul (NCM);

Il - preparacdes dos tipos utilizados na alimentagdo de animais vivos classificados nas
posi¢cdes 01.03 e 01.05, classificadas no cddigo 2309.90 da NCM;

I11 - animais vivos classificados nas posi¢fes 01.03 e 01.05 da NCM; e

IV - produtos classificados nos cédigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da
NCM.

IV - produtos classificados nos codigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e
carne de frango classificada no cédigo 0210.99.00, da NCM. (Redagdo dada pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n° 1346, de 16 de abril de 2013).

§ 1° A aplicacdo da suspensdo de que trata o caput observara as disposi¢des dos arts. 3°
e 4° desta Instrucdo Normativa.

§ 2° Nas notas fiscais relativas as vendas efetuadas com suspensdo, deve constar a
expressdo "Venda efetuada com suspensdo da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da
COFINS", com especificacdo do dispositivo legal correspondente.
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§ 3° Aplica-se o disposto neste artigo, também, a receita bruta decorrente da venda, no
mercado interno, dos bens referidos nos incisos do caput, quando estes tiverem sido
importados, observado o disposto no art. 18.

2.15.2. Embora referida instrucdo tenha sido publicada em 17 de maio de 2011,
estabeleceu vigéncia retroativa, a partir de 1° da janeiro de 2011, e € aqui que fisco e Recorrente
divergem. Para a Recorrente a INSTRUCAO NORMATIVA 1.157/2011 NAO PODERIA
FIXAR VIGENCIA RETROATIVA, eis que ndo se enquadra dentre as hipoteses descritas no
artigo 106 do CTN. Ademais, a Instrugcdo fixa como requisitos de gozo da suspensdo, a
informacao em nota fiscal e, até maio de 2011, varias notas foram emitidas e contabilizadas pela
Recorrente com o pagamento dos tributos. Em contraponto, a DRJ limita-se a afirmar (e talvez
lamentar) a sua vinculacdo as Instru¢cdes Normativas.

2.15.3. Sem prejuizo das lamurias da DRJ (e dos Otimos argumentos da
Recorrente), este julgador, em inumeros precedentes envolvendo crédito presumido do
agronegocio, decidiu que é a Lei quem cria hipdteses de suspensdo de tributos, na escorreita
licdo do artigo 141 do CTN:

Art. 141. O crédito tributario regularmente constituido somente se modifica ou
extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluida, nos casos previstos nesta
Lei, fora dos quais ndo podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional
na forma da lei, a sua efetivacdo ou as respectivas garantias.

2.15.4. Assim, a suspensdo ndo é afetada, em uma virgula, pela publicacdo da
Instrucdo Normativa, ou seja, a partir de 20 de dezembro de 2010 as operagcbes descritas no
artigo 54 da Lei 12.350 gozam de suspensdo das contribui¢es, encontre-se esta suspensao
descrita ou ndao em Nota Fiscal. A inscrigdo em nota fiscal deve ser entendida aqui como “novos
critérios de apuracdo ou processos de fiscalizagdo” para os quais o artigo 143 § 1° do CTN
permite a vigéncia retroativa.

2.15.5. Apenas para afastar eventual alegacdo de contradi¢do. Linhas acima ficou
dito que ndo tratamos de langamento, mas sim de processo de crédito, logo € possivel a alteracao
de critério de glosa, salvo reformatio in pejus. Agora, se utiliza norma que dispde claramente
sobre lancamento e ndo sobre processo de crédito. E que os novos critérios de apuracdo ou
processos de fiscalizacdo (leia-se, emissdo a nota fiscal) séo utilizados para aferir se a venda
efetuada para a Recorrente goza de suspensdo ou nao, i.e., 0 que se analisa com os dados da
nota é o langamento anterior, do fornecedor da Recorrente, decorrente da venda. Se o
fornecedor da Recorrente recolheu tributos na operacdo (e aparentemente sim), ele (e ndo a
Recorrente) tem direito a pleitear a restituicdo do indebito.

2.17. Ao final, a Recorrente pleittia CORRECAO MONETARIA de seus
créditos pela SELIC, tese que encontra guarida em Repetitivo do Tribunal da Cidadania, como
reconheceu esta Turma por unanimidade de votos em Acordao recente (outubro de 2020) da
lavra do Conselheiro Lazaro, o qual replico a Ementa (vez que de elevada sabedoria e
capacidade de sintese) como razdes de decidir:

RESISTENCIA ILEGITIMA. SUMULA CARF N° 125.
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Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos
recursos repetitivos, € devida a corregdo monetaria no ressarcimento de crédito
escritural excedente de tributo sujeito ao regime ndo cumulativo, permitindo, dessa
forma, a correcdo monetaria inclusive no ressarcimento da COFINS e da Contribuicdo
para o PIS ndo cumulativas.

A Sumula CARF n° 125 deve ser interpretada no sentido de que, no ressarcimento da
COFINS e da Contribuicdo para o PIS ndo cumulativas ndo incide corregdo monetaria
ou juros apenas enquanto nao for configurada uma resisténcia ilegitima por parte do
Fisco, a desnaturar a caracteristica do crédito como meramente escritural.

Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, o termo inicial da correcao
monetaria de ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime
ndo cumulativo ocorre somente ap6s escoado o prazo de 360 dias para a analise do
pedido administrativo pelo Fisco.

Sobre os valores compensados pelo contribuinte (compensagdo voluntéria) e pela
Receita Federal (compensagdo de oficio), ou pagos pela Fazenda Nacional durante este
prazo, ndo deve incidir correcdo monetaria. (Acorddo 3401-008.364)

2.17.1. Assim, considerando que trata-se de pedido de ressarcimento de
contribuicdes sem compensacdo vinculada, de rigor a concessdo da correcdo monetaria dos
créditos da Recorrente pela SELIC a partir do tricentésimo sexagésimo primeiro dia apos o
protocolo do PER.

3. Ante 0 exposto, admito, uma vez que tempestivo, e conheco do Recurso
Voluntério e a ele dou parcial provimento para reverter a glosa sobre:

3.1. Servicos empregados na manutencdo das maquinas e equipamentos
industriais, materiais empregados na manutencao predial das industrias, materiais
para a desinfeccdo e limpeza das maquinas e instalacGes industriais, uniformes e
materiais de protecdo e seguranca dos trabalhadores e produtos intermediarios
utilizados no processo produtivo;

3.2. Materiais e servi¢cos utilizados na manutencdo elétrica do maquinario e
materiais e servicos utilizados nas caldeiras e torres de resfriamento;

3.3. Servico de tratamento de aguas;

3.4. recipientes utilizados para o acondicionamento e movimentagéo interna de
produtos semielaborados;

3.5. servicos de coleta de lixo, conserto de maquinas e equipamentos,
fornecimento de &gua potdvel, lavagem de uniformes, dedetizacdo e
industrializacdo por terceiros;

3.6. Calcario utilizado na rac¢do animal quando o calcario tiver a saida tributada
pelas contribuigdes;

3.7. Ao filme strech, as bobinas, o papel kraft e os sacos de papel kraft, as fitas
adesivas, 0 hot melt, as tintas para carimbos, adesivos Jet-Melt, etiquetas adesivas
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do leite em p6 e do composto lacteo, big bags, caixas de papeldo e caixas
térmicas, fundo de papeldo e folhas miolo ondulado para protecdo das caixas,
pallets nos quais as caixas sdo empilhadas, tampas das caixas, embalagem de
ovos, cantoneiras, 0s sacos de polipropileno transparente E_aos fretes destes
produtos;

3.8. Fretes no sistema de parceria e integracao;
3.9. Despesas com movimentacao dos insumos no curso do processo produtivo;

3.10. Fretes tributados de mercadorias ndo sujeitas ao pagamento das
contribuicdes;

3.11. Despesas com manutencao de poco artesiano;

3.12. Ativos importados descritos nos moldes da planilha do anexo V da
fiscalizagéo;

3.13. Créditos de depreciacdo de suinos reprodutores a taxa de 40% ao ano;
3.14. Papel kraft para leite em po;

3.15. Dos créditos presumidos da Lei 10.925/04, fixando a aliquota em 60% do
crédito basico;

3.16. Todos os créditos ressarciveis devem ser corrigidos pela SELIC do 361° dia
apos a data do protocolo do PER até a data do efetivo ressarcimento.

(documento assinado digitalmente)

Oswaldo Gongalves de Castro Neto



